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kgTÜ& LO P R frXECUTITA
1)ECREf0 N. 1197 — »E 31 DE DMEMIIKI DE 1892

Approva o regulamento para r Instituto Nacional do Nrusica

O Vice-Pcesidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usindo da at.~ :mação que lhe confere o art. 3" n. III da lei
ri. 2n do 30 de 'dezembro de 1891, resolve approvar para o
In•itituto Nacional de Musica o *e rgulamooto annexo, assignado
pelo ministro dcrEstarto Dr. Fernando Lobo.

Revoganuse as disposiçães em cointrario.
apital Federal, Si dezembro (iç 1892, 4" da Republica.

FLOIIIANO PEIEuTO.

Fernando LM.

Regalai/mento do Instituto Nacional de Mui.
.o.i ,ea de s-vize trinta lO decreto n. 11197 dt•esta
dada

C WITELO I

-	 )3 rrxs TIO 'N51'11'1'1110

I." O rn ;til ato Nacional d' Manca, bade por Ins-/ o
ensino completo tia niusi2a todos os ramos da arte, destina-30
a Nina. instrumentistas, cantores o professores de muslea. mi-
nistran	 nina instrun;ão geral artistica, os incigs
pratico; d.: 50 hahili tarem ti composição, e a desenvolver o bem

nutsi..01organisando grandes concertos onde sejam °xoca.
talos as ineinares composições antigas e modernas cota o cai-

-curso do; aiumnos por eito educados.
2. ! terão admissão	 Etat:101100S ou estrangeiros, de

mal oA	 S,20.1, inO;ILInlo Urin :-Uontriblikal 1)	 n paga 110
1.:11-sciLm --Nacional e segundo o curso mia (1c-sol :areal fr.) incuta;'.

unico.-0 ensino poderá ser gratuito para os que
damonstrnrom carencia de recursos:

CAPITULO

4o etissoar.-n'svas ATruturagoss

I—bo.Director
•

Art. 3. , O los!itato ficará sob a sunerintenlenaiit de 1)71) In -
vector nomeado por Doereto...'

•/•.° ao director Tio devo ser rin profissional do multo
ncOillieCidu, pudendo- ser um /lis professores do estabelecimui ta
scni in . 0 i iii40	 regeneta- i d/i soa ordeira, compete, aliam das
ia	 111.-11.‘cond	 oro t i versos Artigos dl isto regulinivantO

I. A dlireacão artistica o administrativa do Instituto e a In-
spe . 'ç-i.o do ensino; ,	 •

LI. 	 prOre.:lnes:. (In: a !.I t/ MOS, 110
140e1.e l a i . do ecniono o dss irspectoras• 	 aluinna?„ e bom

(1 ,.i gnar II	 lssa t .. que O deva substituir na part ;artistica-
% ein- niso de nopellailA nto.	 -

E. Nome . 1 1 fr.; Ild.1:1111,POS	 peics	 s'.	 •
IS; . Org,..inSar os pirgrationas de ensino ouvindo cada um dos

V. Fsdrnol ?cor o Ikraviti- das aulas;
Vi. observar e lazer et:aipi* as disposiçõ .2s deste regul..-

/minto e 4,r.ginictit4.inte2mo.;
VII. Caili.nar todns-Nas rena in;. 5 dconsc1lv o do carpo do-

ce.. i'. qul.oio o] ;ILI ir D012,.;-!0;
V111. Na0 ,  -:: • r talas	 prd'd	 OX0/LES ecoticIlsis

e org./n .. 7/r os Com pet,n10,1 1:mgra:umas de itecOrlo com o;
limsort. :: i ras Ii;fer mies atlas; 4	 • ..

IX .	 ta las as reuniões da canSéltretw- • os coa airsi s, es
e qua r.:5 /12,:r De:Mire:5 erdi.:~A$ da ortraerlinarlas;

•

X. Nothear o acompanhador,. o *tilinto do. insnectora, o
guarda portão cos.  serventes o adinittil-os; quan•10 hl:1RP oted.•
vonient

Assignar e ruindo IP 1010A os li • -ros do eseriptiv,,
papeis, diplomas, attestados, contas, folhas do
inirmações ao governo ;	

vgikeitiblnI) d
ti 
XII, Apresentar ao-governo, depois de terminados os tra-

balhos do mino, ti relatorio do estado do est thelecimento, no
qual minará, as medidas que julgar necessarias á 13.111 0,1 0m e
as exigencias do ensino;

XIII-. Formular o propor á aprovação do Ministro o orçamento
annunl;

XIV. Propor ao governo a celebração dos contractos a que
aliado o art. 15.

II—Da passoul administrativo e ocinointee

Art. s.. O pessoal administrativo o ccanornico eomper-se-dm,'
al4m do director, do uru secretar:o, Immo do por Doer to, de um
amanuense, um economo,„ um inspeetor o du Is" inspectoras' do:
alumnas e mr continuo, nomeados por portaria do Ministro. 	 •

Art. 6." São devores do seárotario:
1. substituir o dircedo • li parM a hninistrativa é econom:c.i

no impadhnento ;
II. Encarregar-se-ha de todos os livros do	 r.rifri

Assignar- por ordem do director todos os avite;puidi.s;
VI. Redigir e expedir toda a correspondencia do insUloto o 18

ordens do director •
V. Organizar a ?olha do pesco 1 do instituto e na ninlas das .

dospezas, convenientemente documentadas, anui dicilkerem1/2.sentes  ao director ;
VI. Passar, a vista do despacho do director, as cora-n 093

forem requeridaS;

	

VII, Assistir a todas as reaniõas do corpo thieente o do ezn-i	 --
solho, lavrar as respectivas ceias o tel-as nas s-ssú s sagMato{rt
po lendo, por Indica:Ao do director, usar„dà palavra para esela-,
rocimento do objecto em J14,0113550, $0: direi te de vol.);

VIII. Encerrar o livro do presença do tido o pis.soal ;
XL. Lavrar os termos le examcs e concurso
X. Ter em boa °MS á biblionieca, artinvii o o meio°,

ciaja administração Pin compet:, organizar c ,taloji.s o rela-
cionar os objectos existentes.

Art. 7.° gão deveres do amanuodSa ;
C. Auxiliar o secretario lia escriptitração e era talo quantit

este lhe ordenar ;
II. Zelar pqja conservação doçareltivo,atiNiotheal e imune;

segunda as prescripções qu 1 lhe foram dadas ;;o10 seert . t 1110 •• -
III. Substituir o se,retario em suas faltas o impedimentos
IV, Fazer, ann tia Mien te, tu/ti/ia -do polo ec umetio ; o ix,•,:11.. •

tarlo do todosms moveis e utensiliós do instituto,	 Á

Art. 8.° São deveres do ecauoino :
1. Manter a disciplina no estabeleciam:4E
I. ,tlmo yrt ir os alualnas que sp desviztr, ;:n 'lm&hQ4 fp,rmaU,

'do civilidade, communica0di3 ao director., em CISO do nnuernonej l e- -
OU do gravitladh, a natureza dissas faltas pada a ppli».,:i0 3.d9
devidas panits. • Dentria 'Is aulas, po rém, sO as a	 dos
respe Uvas professore s , mera-uã os su4 di»,-ores p .[Hae,.;

confierrar cm ns,;;j0 1010 O cslin 40. lixa 0710 a li:ubiNit,
instrumentos e m kis objeetos sob Sla :gila Tia ;

Iv..Fazer as despcz ..s mia-Ias que fuom autiviaadis pnio
dire-itor ;

V. Cumprir o que lho for daerminado pelo director e jalo;
%arrotado ; .

VI. Auxiliar o :•manuenso /ri conftcrão do iqi nata vi d di.,•1,10
trata o n.	 do rirt. 7°, . amardai,do utin co2ia alitliedti ,nil	 • '

Exigir 'de -7Cont i nivi, guirda-portão o servoadtes O cum-.
prinionlo 44 seas dev.‘res

VIII. Disttibitir o arri.c . d.:r os ITUI:dc.is 1;as diveras
•,Art. 6.0 São (1 ver	 inspectoreslos inswctores 	AIUM1103

I. *citar prosei/los n Maa ate talo O I./Onp0 CM tino rao ;de:
US .:unns ri e lo .r. ,,sag pelos aluamos e a aodos os ;r:los
eztcs lenhona .de comi aliecer ;
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11. Admoestar os alumnos, quando estos procederem troem-
lorme»te, conmumicando ao director as félltas mais otaves •

III. Designar ao ajulent	 rviço que lho comporte.

	

Art. 10. São devc	 do conluiou:
Cumprir todas es erdená quo Mu forem transmittitlas pelos

seus superiores.

ar. — Do i5553e1 doente

Art. li. Os professores o adjuntos formam com o director, o
corpo docente.

Art. 12. &numero do professores e adjuntos estará subordi-
nado ás oxigencies do ensino e ao numero do aluamos.

Art. 13. Os professores o os adjuntos serão nomeados por
Deereto sob propostt do director.

Art. I 1. Os adjuntos serão indicados ao director pelos pro-
fessores a como/ tivere . n de coadjuvar.

O director, se aprovar a indicação, fará, ao Ministro a pro-
posto lo nomeação.

Art. 15. Quanto houver conveniencia em que os professores ou
adito" sejam eontroeta1o 4 , quer no pai; quer no estrangeiro,
o director solicitará do Ministro autorização para celebrar os
respectivos contractos, no primeiro caso, ou que providencie to
sentido de serem devidamente realisiulos toes contractos, no
s.,g ando caso.

MI. tU. Cada um dos professores ou adjuntos è obrigado
1. A ensinar de accordo Com o progranuna ;

A dar o nutero de liçOes que !hes forem indicadas pelo
regimento interno As horas designadas na h teirio•'

jul. A completar as horas de lição mercadas no horario dosde
qnoa sua classe seja frequenteda por MMS de um alumno;

IV. A dirigir as classes do conjuneto para que for designado
luto director ;

V. A encarregar-se da direcção das sessões do orehestra
quando para isso for nomeado pelo director ;

VI. A contemplar em cada lição todos os aluamos de sua
ela-se;

VII. A manter na aula a precisa diseiplina, admoestar os
alumoos que comine/ terem faltos, reprehentleA-os conveniente-
mente o impordhes conforme 03 delidos o as cinto/estancias, as
penas que estiverem na sua alçada;

VIII. A apresentar mensalmente ao director as notas da fre-
quemia, miplicaça, aproveitamento o compoetamento dos atum-
DOS de sua classe ;

IX.. A eomporeeer a reuniões ordinarias e extramelinori is,
aos exames o 'os concursos para que for nomeado o aos actos
ailemnes do Instituto.	 •

X. A zelar polo emiservaeão dos instrumentos de sua classe.
me. 17 . O professor ou adjunto que for et/ou-regado pelo

director de leccionar extraordinariameuto urna classe do solfejo,
perceberá a gra/Meação addicional de um coo tO de reis.

Art 18. 'são obrigações especiaes dos professores;
1. Reunir-se de tios em Ires aterms para elegerem Os cinco

professores que deverão fazer parto do conselho;
11. Exigir dos adjuntos, sons auxiliares, a exacta obtervancia

do mo
e
e r:Mona de ("estio
Propor ao director a demissão do adjunto do seu CUM°

Miteida ,Jst !Dão preencher devidamente as funeções :tosou cargo.
IV. le opor co director a nomeação de monitores quanto ~-

riço . a entaliSi:AO de moa desse do se/1 curo.
V. F.-Trino:yr Sn dirooter, irrodnado$ OS trabalhos do olmo

eseoial , ume reboa° (los sois Mumnoe, classificando-os nas
epoc.o.. j tle-krãO dia cursar no anuo immediato, afine de regutari-
sarse e pagamento de matricula.

nr. Do pessoal do ~age do director

Art. 19. O acompanhador, a ajudante do inspectora, o guarda-
portio e os serventes sei fio nomeados pelo director.

Ar t. 10. São deveres do acompanhador
I. Aesistir ás cl isses determinadas pelo director, fazendo os

acompanhamentos de piano ode harnionium
Il. Auxiliar o secretario nos serviços da bibliotheea c do

arrbivo o fazer as COpUIS MiliieleS que sejam necessarirs
III Distribuir e arrecadar as musicas nes ensaios e cone rios

, irn+lo inmoctora (mnprira as ordens (rir
impeálin'áS.

,	 A ..:•Lálála-jfirtriO eompoto
, A , ie	 o,coar e	 te . 1.i "/:1 •11:t11(0 fliS heras rgefuo

	

t. ¡jus az‘lias em 98.•	 aulas e Cm temo.:
do lo ri s o rodai/	 f/ determinado pelo (ti-
re-dor 1',1) 5	 ;

	

tfi.);;;itli'v á r•r0 /	 o. ,;	 ão MIS Mfar-S0 ser» e U10-
r;Zação n i0 director ou do socretario.

Art. 23. O t serventes cumprirão as ordens •lo todo o pessoal

i.,,,TcLe

no	 IN-ELUO

Art. 21. Será constituido um consolou /Mbladd do director,
de cinco professores o Ires membros !morados 03:Miúdos entre
os artistas dos mais notaveis reeidentes na capital e estrauhos
instituto.

Art. 275. Os professores membtos do conselho são eleitos polo
corpo docente, nos termos do a nte IS, n. 1.

Art. 20. Os menibres Menor:trios ecrã), sob proposta do dire-
ctor nomeados pelo Ministro. -

Art. 27. O cernelha funceionará
I. Antes daabertura das aulas e depois dos exames de admis-

são provisoria para resolver sobro a admissão de aluamos aspi-
rantes nos casos do art. 55

11. Depois dos concursos, parta Lleilberziacorca da concessão o
distribuição dos premios

III. Todas as vezos que o director o convocar por asdne o jul-
gar necessario.

Art. 28. Em cases extraordinarios urgentes o conselho
poderá ser igualmente COMI/Rade por circular tlo director, ui
qual será exposto o objecto da consulta.

Coda um dos membros assignara a circular, antecedendo
a essignatura a sua opinião sobre o caso . para bi que é em.-
sul lado.

Concordando todos, faia a circular parto dos taolhos
reunião mais proxion e será irnierida ea respectiva acta ; não
sendo unanime a opinião d s membros do conselho, será este
convocado pira discutir o resolver.

Art. 29. Acreonselho compete, além do que fica expresso nos
ns. 1 e 2 do art. 27 :

1. Aplicar as penas 4 o	 como determina o art. 100 nos
Emites do regulamento

li. Assistir ao acto solemue da distribuição dos premios.
Art. 30. Não poderá funccionar em sessão o conselho quando

falte a maioria dos professores que deite fizerem parte UM-
siderar-se-lia, porém, constituido e como tal podem funccionar
mesmo com ausência de todos os membros honoratios%

Art. 31. Os membros Ito»ormios terão per dever comparecer
ás sessões ordinarins o MaraOrMilariaS do conselho, aos netos
solou-Ines do instituto e fatorem part e das commissees julgado-
ras, quando para isso forem nomotdas pelo director. conside-
rar-se-ha vago o togar do membro lionorario do conselho que por
duas vezes deixar de comparecer ou se recusar a qualquer da-
qualles serviços sem justificar imp:elimento.

Art. 32. O conselho terminará a sua commissão no tim
ti-es anu is. Findo este prazo, o corpo docente procederá a nova
eleição podendo retleger os ~mos professores. Os membros
honorarios permanecemo em o novo conselho eniqueeto o ge-
verD0 ()julgar conveniente.

CAPITULO

DO EX ANO ) lit raS0VIUSCIA

Ai-t. 33, O ensino divide-se em seis ááef;O:S	 OS
seguintes euráis:

— Secção elementar

I.° Corso de theoria elementar — Em uma época 'da um armo
eomprehendendo o ensino rudimentar do theoria Musical ; o sol-
feja o calligraphia musical

2." Curso do solfejo individual — Destinado nesealo:imos de
canto a solo e aos o ue não puderem frequentar o curso prepara-
1 crio de canto-choro l por se echoremno evoca da mudança de
vez — em duas apoces (to um anuo cada um:), e inher: Piepoca
cantimiação de doutrino ei em? ntar .1.1 musica ; primeiros solfejas
entesei	 e io 1111111./ a Va 0 1.010:-/	 di lados i'13 entoação e rYdlImus
smparatie mente. 2" epica, retapaniaeãO dtt, doutrina musical, 6

!'ndirv't^.S	 t	 ,!-	 t rinoiniL ; Solfejes grad . ;fi-
Ves ; I ran. - do 31 ,;;10 me l e o.	 •1	 ry Nino SinMl -
1	 1..;.,iár:t á !N:ifr.t.i l á,	 .

. fl Curso preper thrlo 41J - : 1 11/ • 	— l'a./ /111 1 ,1 "T,
Clii anno cedo lota, oomorchon&e.1.e	 o
doutrina. elementar tia 1111!: le : Grl i aaira1 : ontoe,bu n'eer-
vando uma boa emissão de voi ; rytlunas variailos ; dictolos de
rytiono e da entoação separaduriente ; exercidos de eiras a duas
partes. 2-4 °Paca , recapitulação da doutrina musical o (Mineiros
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rudimentos da. thooria de harmonia ; solfejos mais (Inceis a
muitas parles ; canto a varias partes de erdylo rigoroso e livro
attendeudo a uma boa pronuncia ; transposição ratica ; (lidados
de entoação e mento simult mous ; leitura de primeira vista.

2. 4 Curso de canto o., solo - Eia tres opacas da dois periodos
cada uma. Forni ição	 voz até o aparteiçamnento na execução
de todos os generos	 ti urna dicção clara e sentida.

TU - Sucção instrumental

Curso do teclado -Em uma opaca do tres periodos. Eusi-
no elementar do piano, obrigatorio para os cursos de canto e de
harmonia,

2. 0 Curso de piano - Em tres épocas de tres periodos cada
uma. DesenvélvimentoSschnico desde os estudos elementares
at,,.! o aperfeiçoamento da execução das melhores composições
antigas e modernas ; esmero lel interpretação dos diversos es-
tylos.

3. 0 Cum de nrgão - Em tre3 épocas de deus periodos cada
uma. Conhechnento da estrutura do orgão, desenv4I viveu to
Wim ien até Ét oxocução perfeitt d3 grande fuga e improvisos
sobre Lhamas dados.

4. 0 Curso de 1:irpa - Ema tres érocus da dons periodos cada
tuna.

5.- Curso ile vjolui, - n tres apoefts, sendo as duas pri-
meiras de fres periodos o a terceira de dons.

0. 0 Curso do violoncello - Eia trestiwocas, sendo as duas pri-
meiras do Ires periodos e a. terceira do dons.

7." Curso do contrabaixo - Eu tres épocas,, sendo as duas
primeiras do dons periodos o a terceira de um.

8. 0 Curso de flauta - Eut troa épocas do dous periodos cada
uma.

9. 0 Curso de oboé - Em Ires épocas da dons periodos cada
uma,

10. Curso de clarinete - Em troa épocas de -doui periodos cada
uma.

II. Curso do fagote - Em fres épocas do dons poriodos cada
uma.

12. Curso de trompa - Em tres épocas de dons períodos cada
Urna.

13. Curso de datEm - Em ires épocas do doas períodos cala
uma.

14. Curso de trombone - Riu tres épocas de dous periodos
cada urna.

(Ia todos os instrumentos de orche,tra,
os est/p ios intentes até á resolução pratica de todos os problemas
de musica histrumentral applicaveis a cada um dos cursos.

IV - secção preparatoria e complementar de composição

1. 0 Curso de harmonia o acompanhamento - Em unia época
de quatro penados comprebendondo o estudo do harmonia
theorica e pratica, escripta e ao teclado.

2.° Curso contra-ponto o fuga - Em duas épocas do um pe-•
rodo cada uma, a sabor : l época, contra-pauto ;2 Orei ca-
nome o fuga.

3• n Curso de cem/Posição - Em uma 4pmn do um anue, instru-
mentação, fôrmas e leitura do partituras.

V - Seeçao litteraria

Curso de bistorta e esthotica da musica - Ein uma época de
um anuo.

VI - Secção do conjuncto

1." Curso superior de canto-chorai - Execução decomposições
antigas e modernas dos ganoros sacro o profano.

2." Curso do conjuncto instrumental - (Classe do orchestra)
para os aluamos dos cursos do instrumentos de orchostra.

3. 0 Curso de musica de camara com piano - Para alumnos
dos cursos de piano e de instrumentos do arco e de sopro.

4." Curso do musica de camara para instrumentos de arco -
Para alumnos dos cursos de instrumentos de arco.

Art. 34. Será indeterminado o tempo de Premiando em todos
os cursos de secção de conjuncto.

Art. 35. o programma de ousia() de cada uni dos curs os, scrá
estabelecido pelo diroctor, ouvindo para isso os respectivos pro-
fessores.

Art. 30 • A freq ad, r ir , do3 oimnn o3 nas dirforentes curs as sca
ale numero n-z eursos 110 th ,eria elementar, de condi-
-coral (curso preparatorio e ~mim) o de historia e esthotica da
-musica ; do vinte, uni cada Wila das épocas do burso do solf-jo
"individual e no curso do harmonia o acompanhamento ; de do e,
to curso de contra-ponto e fuga ; do oito, em cada uma das

classes dos cursos de canto e solo, teclado, pium, liarr, vi dithl
ViWOUCJII0, contrabaixo, ft luta o elv'ineta rir oito, Mis eur
reunidos de oboé e fagote e no; do trompa, clarim o trOtohano re-
unidas; da seis no curso de orgão.

Art. 37. O director, de accordo com os respectivos
designará os aluamos que devem tomar parto nas so,s0es do
coo PI noto.

Art. 38. Por indicação dos refaridos professores, alguns
alumnos adeantados do curso de violino, flauta, ot,oé, et ,riuote,
fagote e trombone tkrãO exercício.; ospeciaes, os do priny,iros
destes cursos, na violeta, os do segundo em flautino, os do ter-
ceiro no caril-fugias, os do quarto em corda basset ou no clari-
nete baixo, os do quinto no contra-fagote e os do sexto no
basstuba.

Art. 39. O alume°, no acto do inscrever-so para qu tiquer das
cursos de trompa, clarim, ou tronbone, declarará por qual dos
systems opta, si pela trompa lisa OU de pistões, st pol., clarim
liso nu de pistões nu cornetim, si polo trombone de varas ou de
pistõ não ficando impedido de caso o professo? o 3,1{:rie cii-
radiante, fazer exercidos eia instrumento de syNtoina divert..o
daquelle porque optou,

Art. 40. Cada professor, do aecorth com o dirocior, 1,
se for indisponsivel, subdividir z14 classe: e ~the a.
sob sua responsabilidade o vigilawia, aos monitores mi.:
preereneia esc Alados entre os atuamo; que 50 listi ng liltili suis
seus estados.

Ao monitor que bem servir durante uni anuo será concedido
uni premio do valor aproximativo de 200$ ou ein um instrumento
nu cm obras muslcaes, ou do litteratura Musical, ott em dinheiro.
Em documento assignado polo director o pelo respectivo pro-
fessor serão assignadados os serviços prestados:ao:Instituto NI°
mesmo alumno.

Art . 41 . Osaluamos dos cursos de canto a solo o instrumentos,
excepto de teclados poderão, desde que forem classificados na
ultima época de um daguellescurws, requerar ao director par-
mi;são para assistirem às lições do seu curso nas classes elemen-
tares, afim de habilitarem-se k nomeação de &monos noxi{isres.
Esse requerimento deverá ser acompanhado do de admissão ao
ouso de harmonia.

Art. 42. O candidato a alui mno-auxiliar deverá ser c"aain a (to,
pelo encarreado da classe onde for assistente, a lec.,onor em
sua presença, durante tolo o auno, a um a lumno do ia

Art. 43 neemliecendo o encarregado da &asse aptaioJs
esperiaes no candidato a :lu ra •, ir-
tiet ção ao professor do cor-o • •st
que, veri ticando-as, po lora ette..1 ic ari l 	 ::•1

Art. 41. O a lusatio-an xi liar levará sem kt.ounp;,. ,.0:11;11;
a leccionar o mesmo ululamo na classe elementar ouIr é o
tento.

Art. 45: Só Será admittido um al11111110-.Inxiliar, ou um cindi-
dato a alumno-auxiliar em uma, classe cuja fraguo/mia for do
quatro ou cinco aluamos ; st:tão nella a • linittidos dous, se a
fraguaria for maior de cinco aluamos.

Art. 40. O demo auxiliar sub.dituira o professor, adjunto
ou monitor encarregado da classe, nas suas faltas ou impedi-
mentos, leccionando 03 alumnos do primeira época.

Art. 47. fada a vaga de um monitor, será preenchida p
atuemo auxiliar que reunir nanica' soturna de requisitos ma soa
favor.

Art. 48. Completo o numero de alumnos eia uma classe, sarai"
Della admittilOS em, iates ate ao namoro do quatro, coa ibat
esses ouvintes tenham os requisitos necessarios para poderem
frequentai-a.

A primeira vaga do aluam effectivo será pecam:dia pulo
ouvinte de maior aptidão e assiduidade.

„ CAPITULO V

Dos attNINO3, SUA ADMISsãO E MATEICULA

Art. 49, A admissão inioial de aluemos é sempre pcov
C2Art. 50. A matrimla para a admissão offecLoar-se-ha na
secretaria llo instituto nos dias utois de 15 do favordiro it 15
de Março.

Art. 51. O candidato á matricula, sendo de maior ;,1 lite,
deverá requerer ao director para ser admittido no instituto mi
para inscrever-se nos exames do admissio provisora, 11•?claranilo
o curso que pre tende estudir, a sua nacional hlado, natural :1.,
(Maçã, e res ; dencia, e jantar a sua corErio ri. nade t . 111'
titio pio provo ter sido v.uicioado d dilro do pcazo	 •I
a einCil n nue,.

Paragraill1) twic.o. Si o candidab for do anaur ilal a-vcv.k.
o requerimento ser feito por seu pae ou por pessoa cOmpotentd-
men te autorizada.

Art. 52. A inserirão para os exames do admissão rir o'. Latia
será aberta em 1 do março e encerrada em 15 do mesmo mez.
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Art • 5il• Os cauliddos que desejorem seguir qualquer
cursea, executo o de Mearia. elementar, deverão concorrer aos
exames do admissão, que serão oftectuados na ultima quinzena
de marca.

Aut. 51. Não poderá Sor admittido corno elimino:
I. O candidato estrangeiro que não conhecer a Lingua por-

laguna ;
it. O candidato que não for dotado de uma constituição phy-

Sim adaptada as exigencias do estudo
HL Todo aquello que tiver menos de nove armes do idade ou

mais de 25, conformo o curso a que se destinai? o a instrucção
mihical que já possuir.

Art. 55. Em casos extraordinarios, o conselho resolverá sobre
admissib do candidato de idade menor ou maior do que a

esiabelesida.
Art. 56. Com noto ao director admittir os mandatos aos

cansesdo solf rio, do teclado, de harmonia, de conipmição o de
historia e esthetica.

Art. 57. Mo poderá, ser almittido no curso era quo tiver
rsqu erldo matricula o Muniu que não tiver os preparatorios
exigidos na regimento interno para esse curso o que niio tenha
sualciente instrucção Inalaria, apresentando documentos que o
comprovem, a juizo do director.

Art. 58. Approvndo nos exames	 admissão provisoria, o
candidato sera admittido e classificado como alumno-aspiraute.

Serão i gualmente classificados os alumnos que forem admit-
tidos pelo director em virtude do estabelecido no art. 55.

Art. 5). Verificando-se que o numero do candidatos approva-
dos ê inferior ao das vagas de cada classe, poderá o director
admittir como aspirantes os que pretenderem cursar as aulas
do instituto, embora não tenham. cmcorrldo aos exames do
a tiiiiíc provisoria.

Art. GO. Todo o atuamo aspirante que durante os quatro pri-
meiros mozes não patentear ou confirmar as soas aptbdOes

afta //0 lerá e:3/tiliztar tu estudos no instituto.
Art. 61. os alamos aspirantes serão dofinitivamente

lids segundo as provas de aproveitamento que derem nos
c xalees ar nuaoll.

Art. 62. O allunne que obtiver admissão definitiva pagará
anuir , fluente unta das seguintes taxas

D e 3:3 para os cursos da solfejo individual, canto-Aforai (cano
preparatório) Canto-Chnral (curso superior), teclado o para a
primeira época dos cursos de violino, violoncello, contrai) lixo o
ia trumei) tos de Sopre;

11) Cr;; para o curso de harmonia e acompanhamento o para a
primeira ',Doca dos cursos de Canto a solo, piano e harpa

De 7 para a segunda época dos cursos do violino, violoncello,
contrabaixo o instrumentos do sopro ;

no 8:?, para a segunda época dos cursos do canto a solo, piano
e h:vau

De 0:,.• para a terceira época dos Cursos de violino, violoncello,
c-intrabatto o instrumentos do sopro ;

Da flJ. para a primeira Orca do; curso; do orgão, o do
corar o-psuto o fuga, o para a terceira `época dos cursos de canto
a solo, piano e harpa

Do Ire; para a segunda doam dos cursos de orgão e de contra-
Moto e . fuga

fulra os cursas de composição ode hisioria o do est lieticz
e mgão, terceira época.

• t. 03. O alumio que frequentar mais do um curso pagará
s(nionte a matricula daquello curso mija taxa for mais eleva Ia.

Art. 51. Todo o a liruno mis tiver do prOseguir nos esta Inl;.
tsrmin trio o anuo escolar, dovorá fazer esta declaração, diri-
ginde-.se no secretario, afim de que esto ponha a duvida nota no
livra d matricula.

▪ut . 65. o director poderá abrir matricula extraordinaria,
nu ro selo do amo escolar para preenchimento de vogas.

CAPITULO VI

DeS CLAsSEs

Art. fift . Os dias o as horas de cada classe serão determinados
pelo inspetor,

.‘rt. 57. A's mi das ala-ima-is ou às possas qae as repre-
sent	 eenvenient-monte, s tf. permittido 1.“:1Stil • as lições.

AH, rçl. A ent rada nas aulas durante as horas f io IleSel :;ora
ap i e dehs pcsaaeS estranhas a3 instituto, salvo autorização do
dir.ect . r,

CAPI CULO VII

DO) CURSOS l'ARSI.I.E1.-S

t . CO. T.41 o atuamo será obrigado a traiu :Mar os cursos
par.dlelos que ito designar director.

Art. 70. Os eursda para s t n ins 3fia : os de Solrejg
de e ' flte-elee'el freis	 I lre p rateri0). , lie canto-chorai ('urso
Superior), de teclado, do r 1 no. tio harmonia, c ,:itra- ponto e figa,
historia e estbotict, de conjuncto vocal, do cájuncto instru-
mental o musica te caiara.

Art. 71. No regimento interno serão especificados os curses
parai/o/os obrigatorios para cada uma das épocas do curso do
ensino.

Art. 72. A falta do frequoneia com assiduidade nos cursos
parallelos obrigatorios impede ao alumno a continuação do seus
estudos nos ciarias superiores dependentes daquolles.

Art. 73. O alumno poderá seguir outro curso além dos que já
frequentar, obtendo para isso autorisação do director.

- CAPITULO Viti

DOS EXAMES 1:1 DOS CONCURSOS

Art . 74. Nos mexes de novembro dtazombro procoler-se-ba
aos exames annuaes e finaes.

Pos exames annuaes serão chamados todos os aluirmos do In-
stituto, menos avalies de que trata o art. 77, afim do verti-
cor-se o seu aproveitamento; aos examçs finaos apresentar-se-
hão os que tiverem coa& nide todo o seu Selim sendo indicadog
polo respectivo professor os de canto ou solo, do instrumentos,
de harmonia e de contraponto e fuga.

Art. 75. As notas de exame serão deterininadtts no regimento
interno.

Art. 76. Os nomes filmes dos curses do canto a sia o de in-
strumentos terão togar na primeira quinzena de novembro ;
todos os Outros exames serão feitos no moi de dezembro-

Art. 77. São dispensados do exames os alamos dos cursos do
composição, de historia e estbetica o da sessão do conjuncto.

Art. 73. As mesas examinadoras serão compostas do quatro
membros, nomeadas polo director que as presidirá. No CaSP de
ausencia de um dos membros da commissão á hora da abertura
dos trabalhos o director podará nomear substituto.

Art. 79. As chamadas para exames o o resultado destas migro
publicados no Diario Official o a (fixados na portaria do Instituto.

Art. 80. Os alumnos que não comparecerem aos exames por
motivojustifieado poderão ser examinados nos dias que para tal
fim forem designados poro director, durante o mez do março
seguinte.

Art. 81. O atuamo que sem motivo justid alo deixar do
prestar exame, pintará o direito a matricula.

Art. 82. Torminklos os exames finacs, abrir-se-ha a inseri-
pç'io para os concursos aos premios.

Art. 83. 'Porão direito do concorrer aos premios 03 0.111111n03
que tiverem completado um curso e ohlito habilitação no exame
final. Exceptuam-se:

I. Os que tontism incorrido na 4 s pena disciplinar;
II. os que não tiverem confirmado a frequentar com resul-

tado os cursos parallelos onde estiveram inscriptos;
III. Os que não tenham frecuentado o curso desde o princjp:o

do animo escolar.
Paragrapho unico. 'Os aluamos do; cursos de composição e de

historia o esthetica poderão compilei' a premio.
Art. 84. O aderimo de canto a solo não seta admittido a con-

correr sem que telha tomado parto 1103 certos dos concertos do
Instituto desde o começo do anuo escolar.

Art. 85. Mo 'meuá concursos pira as classes de thooria
elementar, solfejo individual, c.mtc-ehoral (curso ;.reparato.
brim como para as do onto-choral (curso superior) e conjfiato
instrumental.

Art. 86. As classes do mu-im do catara para instrumentos do
arco poderão concorrer aos premias por proposta dos professores
encarregados de as dirigir.

Art. 87. 03 aluirmos Ito corso n lo musica do minara para instru-
mentos de arco só serão admittidos a concorrer qmindo ten iam
frOgliontele caa essiduidedo	 5,Ss..535 do tehestra do Instituto,
pi. menos desde o começo da anuo escolar

Art. 88. Os concursos serDpublid ,.15, á excepção dos de teclado,
de harmonia o de coutroponto o foca.

Art. 89. As coanu:ssGes julgadoras para os concursos serão
nomeadas pelo dimet r o por elle presididas. Constarão do
quatra professores pelo armes e da dons membros honorarios do
conselho. Faltando á &tini k lira um ¡los membros,lacommissão,
peofi:sor ou membro houerario, o director nomeará substituto.

Art. 0). 0; professores nio po lerão fazer parto da commissão
julgadora dos concursos gime lo concorrerem aluamos do Sita
ClaSse. Talo premio ou diploma obtido com violação deste artigo
será nullo.

Art. 91. Determinadas as provas de um concurso, a commissão
reunir-se-ha em sessão secreta, presidida pelo director o com
assistencia do secretario, para a apuraçlo das notas obtidas pelos
candidatos nas listas que para esse am sorão distribuidas aos
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membros da rommissão. O resultado dessa aptar.410 sara lavrado
pelo secretario cm acta falta em livro espoai kl e assbm ida por
todos os membros.

N. 11.-0 membro da commiasão não poderá, sob pretexto
algum, modifiaar a sua nota depois do assignar a acta.

Art. 92. Tern/bodos os concursos, seca convocado o cooselho
para resolver sobre a concessão dos premios á vista das notas
mencionadas na acta.

Art. 93. Si acontror que ria commissão julgadora sejam
dons eu mais duronas equiparados em merecimento, o conselho,
depois de decidir qual o premio correspondente ao valor das
provas do cononrso, votará sobre os concorrentes, cabendo o
premio áluellqique obtiver maior namoro de votos. A votação
será nominaL lIsm.caso do empate serão distritmidos pretubs
iguaes.

Art. 01. haverá : I°, 20 o 3^ premlos de anime:Re para o
curso'cle teclado; IN 20 3 3° premias de merito para os cursos res-
tantes, excepto os do compos'ção o de historia o esthetica. Para
o curso do composição Inverft um premio denominado Premio
Peei/toren e para o de historia e esthetica um outro premio
que terá o nome de um vulto notavel na historia da musica.

Art. 95. Os prontos de animação consistirão em medalhas de
bronze ; o primeiro premio do muito, em urna pequena medalha
do ouro ; o segundo, mu uma grande medalha de prata ; o ter-
ceiro, em uma pinauna medalha de prata; o premio Beedlooen,
em urna grande medalha de oiro e o de historia o esthetica, em
um diploma especial. Todas as medalhas serão acompanhadas
de diploma.

Art. 93. O alumno a quem tenha sido conferido um primeiro
premio, poderá continuar a frequentar b mesmo curso por mais
um anno, sem que seja incluido no numero dos aluamos esta-
belecido para a mesma classe.
o- Gozará da mesma vantagem o alumno que, tendo obtido o
segundo premio, queira c5ncorrer ao primeiro.

Art. 97. O Instituto aoceitará quaesquer premios offorecidos
por particulares e conferil-os-ha aos aluamos laureados nos con-
cursos do auno a que forem destinados ossos premlos, pela ordem
destes e dos premias do Instituto:

Art. 98. Haverá concursos especiaes aos diplomas de capaci-
dade e de professor para os alotamos que tenham obtido um pri-
meiro premio nos cursos de canto a Solo Ou do instrumento á
excepção do do teclado.

Art. 09. Só poderão concorrer aos diplomas do capacidade o do
professor os instrumentistis lanroados em harmonia o 03 orga-
nistas que se tenham distinguido em contraponto e fuga.

Art.. 100. Para concorrer ao diploma do rofessor e condição
essencial ter bem servido como monitor ou como otorrino au-
xiliar do mesmo curso por tempo nunca infisrior a ires antros.

Art. 101. COM o diploma do proftssor ou de capacidade o lati
rendo terá uma medalha de ouro.

Art. 102. O alume candidato ao diploma de professor ou de
capacWadc terá o direito de assistir como ouvinte ás lições do sua
classe.

Art. 103. Os artistas a quem se tenha conferido o diploma do
capacidade ou de professor só poderão frequentar o Instituto
como alumnos dos cursos de composição ta de historia e esthetica.

Art. RH. O director terá a ta afilado de crear concursos aspo-
cid es e neves prelados, quando o jul gar con vonien te osubme t tendo
a su t 1,05ot/a á approvocão do Ministro.

Art. 105. A sessão .solonme da distribuição dos premias For-
sch-1m nos mezes de aj.ril ou maio, em dia designado pelo Ministro,
sob proposta do direRov.

CAPITULO IX

DA DISCIPLINA E DA/ PENAS APPLICAVEIS .105 Atr1/NOS

At t. 106. Todo o atum° deverá comparecer pontualmente a
hora da lição na resrctiva aula.

Mi. 107. O abanano será obrigado a tomar parto em todos os
exercie'cis ou sessões de orchestra param as pinos o design ir o di-
rector, não podendo sor dispensado sem razão muito ponderosa.

Art. 1(8. Aos alamos, palas faltas e delicies que commet-
terem contra as disposições do prsea te regulamento o de regi-
mento interno, serão applicadas, segundo a gravi lado dos c...sos,
as seguintes penas:

1. • Reprehensão em particular ;
2 . • Reprelionsão em aula ;
3. • Retirada da aula por um dia;
4. a Suspensão por dois a 15 dias;
5. • Exclusão do Instituto.
Art. 109. Ao director compota a imposição da qualquer das

penas; aos professores as da t a
' 2

a o 34; ao economo e aos inspe-
ctores a da IN é ao conselho as da 4 a e 5a, a vista da participação
de ma professor, do economo ou dos inspectores transinittidaS
pelo director. As penas serão especilleadas no livro de matri-
cula.	 •

Art. 110. O alumio deverá justificar a falta de comonrec-
MOMO ás lições.

§ I.° raiando a ausencia for imprevista o alunino &verá
mandar ao director, dentro de oito dias, participoçãojustific.•tiva
do suas faltas;

a 2.° Não poderão ser justifica las durante o anuo mais do :19
faltas, devendo ser considerado vago o legar do alumno que
exceder esse nomear.

As faltas serão apontadas no livro de malria/1a.
t. II I. Será considerado vago o togar do alumno que não

justificar tres faltas consecutivos em qualquer dos cursoa eu poe
faltar sem justificação a um concerto.

Art. 112. Sova trancado a matricula do alumia° que 50 'Trai'
por Ires vozes em um armo a pena 3' Ou por duas vezos a

Art. 113. São delidos g,raves : a falta da respeito a Is:
superiores e os actos contra a moral o os boas codum

Art. 114. A pana quinta imposta ao alnono, Mardi:ido-o do
conservar-se dentro do estabelecimento, corresponde a perda do
todos os seus direitos. Decorridos, porém, dous antros, si o
otorrino requerer a readmitsão, o conselho, apreciou lo as cir-
cumstancias que tiverem occorrido, poderá autorizai -a, si o
julgar digno do tal favor.

Art. 115. Logo que terminarem as lições ou actos a que for
obrigado a assistir no instituto, o ahunno deixará immediata-
monte o estabelecimanto, salvo quando tiver de faior estudos no

. orgão, laudo para isso obtido urna licença especial do director,
que lhe indicará as horas para o estudo.

CAPITULO X

DAS PENAS APPL/CAVEIS AO PESSOAL DO INSTITUTO

Art. 116. O livro de presença será encerrado pelo secretario
&horas que lho forem determinadas pelo director. Em aviso
aifixado na secretaria, o director, no começo do a nno escolar,
estabelecerá ess is horas de aecordo como boratio das classes.

Art. 117. O protbssor adjunto que, sem motivo justificado, com-
parecer depois de encerrado o livro de presenças, perderá a
gratificação do dia. Si justificar a demora perderá Inalado da
gratilicaçãl.

Art. 118. Si a demora exceder do 30 minutos a hora marcado
para a abertura de soa classe, será contada ao professor ou
adjunto a faltado dia.

Art. 119. () professor ou adjunto que se retirar antes da
hora estabelecido para terminação de sua dose, sem li -eriça do
director, perderá tini dia do vencimento ; si com licença, ',ar-
derá a gratificação,

Art. 120. O professor ou adjunto que, Som motivo justifica lo,
não comparecer ás reuniões do corpo decante, ou a qtadonor
acto para que for designado, perderá o vencimento de oito dias.
Incorro CM igual penalidade o professor que, fazendo parta do
conselho, não se apresentar ás reuniões do mesmo conselho.

' Art. 121. A falta d3 exacti Ião no cumprimento do sons
devores, a irregularidade do roulucta, ou qualquer outro
motivo grave, exporá o profe:sor ou adjunto á advertencia do
director, á admoestação do conselho, á multa da 8 a 15 Mis de
vencimentos, ou á suspensão de exercido e vencimento durante o
prazo de 15 dias a seis metes.

Art. 122. A multa e suspensão serão impostas pelo Governo,
a vista de informação do director, que ouvirá o conselho, si
assim o entender.

Art. 123. O empregado perderá tolo o vencimento:
1. 0 Si filiar ao serviço som causa jtp ti ficado
2. n Si se retirar sem licença do director antes do findos os

tra balhos. 
Art. 124. O empregado perderá toda a gratificação
I Faltando por causa justificada ;
2. 0 Comparecendo depois 'lis 10 horas
3. 0 Retirando-se antes das 2 horas da tardo com licença do

director.
Art. 125. São causas justificadas
1.° Enfermidade do profsssor, adjunto ou empregado. que

será provada com attestado medico, si as faltas excederem o do
trios dias em cada mez

2.° Molesta gravo de pessoa de f inania
3.° Nojo ;
4.° Gala do casamento.
Art. 126. O director 'poderá considerar justificavois outras

causas ponderosas, além das especificadas no artigo ante-
cedente.

Art. 127. Asjustificações das faltas commettidas pelos pre-
tessores, adjuntos ou empregados, serão dadas, por oscripto, a'd
ás 3 horas da tarde do ultimo dia util do mez.

Art. 128. Si o motivo for de natureza que prolongue o im-
pe 'imanto, será communicado este em tres dias ao director4
afim do que providencie de forma a Di10 soffrer o Serviço,



Art. E9. Da hibliotheca e do nechivo sfi poderão, em COSO
urgente, ser retirados os livros e as MUniCAS necessarios para a
direcção e estudos de certas classes.	 •

Em documento que nzs;gnorit e mofos:rir on adjunto, on o
mimai) a 11.5111 ror ifpler obra; responsabili-
ser-se-!:•1 pela reetituieão em p”rfeilo estado dentro de uni prazo
determinado.

Art. 140. As oras raras, as inglrtiMentos do masco, do gabi-
nete de physica. da orehestra e das aulas, as estantes e todo e
qualquer movei não poderão em hypothess alguma ser reti-
rados do Instituto a titula de emprestime.

Art. 141. Em regitnento interno, approvado pelo ministro,
serão consignadas as disposições complementares, relativas á, eco-
nomia e reglmen interno do Instituto.

Capital Federal, 31 de dezembro de 1892.—Pernando Lobo.

Tabela dos vencimentos

OltD7INADO ersonc.soloEMPREGAnaS

Director	

1 S. creteulo 	

1 Amanuense 	

Profcasores 	

:jne,:s

• 1 Eco nonto 	

2 Inspectoras do abanam 	

1 Inspector de alume.» 	

1 Continuo 	
Pessoal de nomeaqdo do director :

1 Aoompanhador

1 Ajudante do inspectora. 	

1 Carda-partis 	

Gratificando a 1 protelo» os rdjunti que accureuler

telt e:nrat Ii,g:t.5jo 	

	4:nO'4eee	 s.fooseoe
amasaie minem

	

2:.100$000	 1:0008000

	

2:4005000	 1t002$800

	

isettOo 	 amace

	

1:9003000	 700$00)

	

1:2093000	 C0130001

	

1:20C$300	 8003X)

	

"003	 400:000

N.••.
1.1

ateimo
Omar»
atoo:~

1:0004000
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CAPITULO XI

DAS SUIMITUIÇOSS

e!. I. P. Nu i •npe ilm Jatos ti i se nado/gafem por mais do
t .• ••	 it'll it 7,	 Ji ir; 11."11,;11; .141 rr,:n ene:Aer.:s/ de

)	 r..sp:s•tivo eihstaite.
. ! • n. X ,‘ a;,) limmlef e lieenç is wa• mais iern.2.1) prazo

e 1 .11 0 .1 141 viu utá -ureia si •initiraftette pr simulai:lu, o
p fl • trá	 ta le:4Itat. 53 ni) banto K0/10 da do directa'.

i ••:. III . O professor on adjanto que, além do desempenho
regar interinamente uma cadeira, em ciranda do

ite; .,11 :rato en Pana Nsuctivo e altedratka, terá dIreito a
um acer,,s Mim iguil á gratificaçín do legar do subatituido.

art. 132. Qualquer dos professores e doa adjuntos poderá
por conveniencia do ensino e dos interesses do instituto, sobre
propesta do director, encarregar-se temporariamente da regeu-
ela de outra cadeira além da que lho attá confiada: percebendo
os ecoei:fretes integraes da cadeira vaga.

CAPITULO XII

remoeu:eu GIMAIsi

AI I. rtl. O :nino escol° r comeeark na primeira segand‘-thira
LI? n: ••i! e t nanharà .10 de novembro.

Art.	 O presidente, ela caso (h empate, terá o voto de
em, :Med 4.

1. 133. Os vencimentos de tolo o peseeil do Instituto re-
galmiaa pela tabolla junta. 	 •

13. 15d. O professor que não tiver atuemo matriculado no
sai cama não tora direito ás gratificação.

Art. 137. O Instituto maqt tã o desenvolverá com os recursos
mentalmente consignados no orçamento para esse fim:

I.° Uma hibliotheca de obras mudeaes !Elevarias e didacticas
2.. Um nativo de unis musicaes de todos Osgeneros e épocas ;

Uni masco de instrumentos de musico que offereçam in-
teresse para o estudo da historia da musica e do seu desenvolvi-
mente nos diversos palres;

4.. Um gabinete de physiea com os apparelhos acusticos no-
cessarias no estudo de esthetica musical ;

5.° Uni instrumental completo da orchestra no diapasão
normal do Instituto.

Art 1518. Em instar-teu Upecines, apetecerias pelo ministro,
o .:.1.01 •1 1:•-:1?-itrt0 as cendiçaes para o ingre ,so do publico na
t

33 companhia—Capitão, Vicente Porfirio de
Araujo ;

Tenentea,Luiz Antonio Pinto o José Augusto
de Menezes ;

Alferes, Ambirél Gonçalves de Oliveira,Joa-
quim Ferreira do Nascimento e José Albino
Martins dos Santos.

43 companhia — Capitão, Dellino Antonio
Pinto ;

Tenentes, Manoel Teixeira de Sousa Milhe-
m= e José Marques de Negreiro ;

Alferes, Leopoldo da Cunha Nova, Pedro
Aniceto Cavalcante e Eugenio Martins Jorge.

71* batalhão do infantaria

Tenente-coronel-coramandante, João Coe;
lano Teixeira;

Major-fiscal, José Martins Jorge ;
CapittIo-ajudante, Diogo de MeRo Albuquer-

que;
Tenente-secretario, Deolindo de Mello San-

tiago;
Tenente quartel-mestre, Vicente Recerdou

de Almeida.
1 4 companhia — Capitão, Herculano Mar-

tins.Jorge ;
Tenentes, Anastacio Ferreira de Souza o

Francisco João de Oliveira ;
Alferes tenteio José de Lima, Bramiam

Carreiro Varão e Francisco Gomas da Costa.
23 companhia— Capitão, Felinto de Souza

Ifilhomem ;
Tenentes, Vicente Ferreira de Lousa e João

Domingues da Silva ;
Alferes, Delfino Torres de Macedo e Seve-

riano Corrêa Varão.
33 companhia — Capitão, lanado Ferreira

de Souza ;
Tenentes, Manoel da Costa Mor:ira e Fran-

ciseo Alva Ferreira;

Alferes. João Fernandes de Sampaio, Ray-
mundo Alves Cavalcante a Manoel Francisco.
de Mello Ucilea.

43 companhia — Capitão, João Martins de
Arruda ;

Tenentes, Luiz Martins de Arruda ellarviel
Duque de Sá ;

Alferes. Antonio Wieling de Abruda, Syrkt
Corno. Lima e Antonio Manoel Pinto.

, 721 batalhão de infantaria
•

Tenente-coronel com mandante, Abilio Mar-
tins de Vilbena Machado;

Major-fiscal, Victorio de Holland°. Cava!-
c9,11 ; 0 ;

Capitão-ajudante, José Soares de ..iço:eu ;
Teneateseeretario, Julio de Mello Albu-

querque;
Tenente quartel-Mestre, Waldellaro de

Mello Falcão.
1 3 companhia — Capitão, Muno Pereira

de Sá;
Tenentes. Gregorlo Resplende de Araujo e

Raymundo Ferreira Lima ;
Alferes, Pedro Henrique Peneira Nova,

Josino Gentil !Tomem da Silva e Alfredo Bor-
ges Dinis.

24 companhia — Capitão, Pedro Corrêa
Lima ;

Tenentes, Domingos Gomes de Castro e Ma-
noel Jeronymo dos Santos ;

Alferes, Harphilmo Martins dos santos.
Oficerio Lopes deAraujo e Manoel Contado
Araujo.

3' companhia—Capitão, José Feliz Cor. da
Lima;

Tenentes, Martiniano Ferreira da Silva
Doce e Antonio Felippe Alves;

Alferes, Melmundo de Nazareth Pimentel,
Juvencio Ferreira Nova e Antonio Martins
dos Santos.

M-,r,; .•teri0 da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria da Justiça

r decretos de 23 Se março ultimo, foram
nomeados para a guarda nacional :

esmo DE 3LIItANII.to
•

(•n./arta da Barra do (brda

teliel.commentlante superior, Fortune»
itibuirn Fialho

Capitães-ajudante de ordens, Joséteonillo
de Cunha Nova e Manoel de Araujo Chaves ;

Capitfiestssistentes, Manoel Raymundo No-
nato de Miranda e Temistoeles AntonieJ3egéa ;

Alaier-eirurgião de brigada. Manoel Gen-
çale s	 Sousa Pinheiro.

70 1 batalhão de infantaria

Tenente-coroneltommandante, José Caval-
cante Maranhão ;

Alajor-fiscal,Vicente AlbuquerqueMaranhão
Filho ;

Capitão-ajudante, José Ribeiro Fialho;
Tenente  secretario, JoM Vilarinho Ribeiro ;
Tenente-quartel-mestre, Cardolino Pinheira

Bezerra.
companhia—Capitão, Octavio de Carva-

lho Loteio;
Tenentes, 'Sie° Soares de Abreu e Vido-

riano Francisco de Oliveira;
Alferes. Raymundo José de Menezes, Cnrio-

lano Corna Lima e José Alexandre Pinheiro,
24 companhia — Capitão, Moysés Carneiro

Vania ;
•Tenentes. Joaquim Juvenin dos Santos e.

Benedieto Ribeiro do Carmo ;
Alferes, Emano Ramos, Benedicto GOME.

Farreias e Crescendo Ferreira Macio.
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a., er,rmywnj,. ,--n p pi trio, *irise Ferreira de	 rouca oa CAPITAL FEDERAL

aanaaa l'aevicia Saltas Costa e Jose de
Cambio Cenho:

r:rino .lush de Souza, Salino Joie
do alie a Eha aarbaet lich 'a.

2r bata leao da reserva

feno 	 aoulmandante,Mauoel Ale-
sambe Marinini;

Majoe-fiscal, Aleibiades de Mello Coutinho
de Vililena;

Canhão ajudante. João Francisco Mala Ju-
Rio ;

Tenenie-secretario, José de Araujo Chaves;
Teneate quattel-mestre, Manoel Bento de

Alme,da.
l s companhia-- Capitão, João Pedro Fer-

reira Lima
Tenentes, Simeão Ferreira de Mello e José

Raymundo da Costa
Aljaas, Peara rol:eivo dc Queiroz, Fru-

does° de Sailza alliboasem e Januario Antonio
dos Santos.

comoanida—Capitão." Manoel de Mello
Albuqaerque;

Tenentes Troiano Martins dos Santos e
André Carlos de Oliveira

Alferes, Joaquim Alexandre Pinheiro, Ma-
ti Gustavo de Som Pinheiro e Appolonio

trancisco dós Sanios.
3' companhia—Capitão, Vicente Lopes de

Araujo
Tenentes, Jose Ribeiro Lopes e Cesario

Maotins de Miraeda •
Alferes, Fra-eteo Rodrigues da Silva, Vi-

cente de Araujo Franco e João Pereira Lima.
4' companhia—Capitão, Severino José Pe-

reira;
Tenentes, Ezequiel Maciel Parente e Nar-

ciso Francisco dos Santos
Alreres, Luiz Soares de Abreu, José de Al-

meida Monteiro e Miguel Tinto de Almeida.

Ministerio da Indalat,ria, Viação c

Obras Publicas

Directoria Garai da ralo

Por decreto de 21 de março ultimo, foi con-
cedida patente sob r. 157.] a .1 (-0.c Fogaça de
Souza Freitaa, merad ui• ..;	 ;,,, .• • id;: de
S. lambi_ roa ae r: 	 r• earrea :1! n ,H 
raud S.: ane lem residentes nesta e li 'li-, para
uni catador de café denominado— y r't
café Fogaça de Freitas.

•

SECRETARIAS	 ESTADO
Minieterio da Justiça	 tregoCiOS

Interiores

Directoria da Juãtiaa

Por portarias de 29 de março ultitdo
Foi exonerado o bacharel Vicente 'Carlos da

França. Carvalho do togar de sub-pretor
l a preteria do Distrato Federal, visto ter sido
nom e.,	 k ora o de eelegado de policia.	 •

ar A 'o is:lb-preme da 1" pretoria o
r,,, .•	 •	 "alindão.

i (10 drd, ' ade
Fre	 4.11:, eram legal

para al ai eras do 2" batalhão de infantaria da
guarda no•'i d rl i 	 enital do «eacio do mo
de	 Pantino Jose Mmlc.!:.:,iro, apre-
sentar a r specriea, patente, para ser apostila

Foi prorogada por deus mezes, com o or-
denado a que tiver direito, a licença ultima-
mente concedida ao medico da Casa de De-
tenção desta - capital, Dr. Pedro Nolasco Bu-

a arque de Ousmjo, para tratar de sua mude,

Po:* portarias de I do corrente, foram os
cidadãos Firtnine Jo-S Daria FHho, Jo se An-
tonio Xavier Pinheiro e Antonio Jardim, a
seu pedido, exonerados dos cargos de inspe-
ctores 1.a la 5'e 74 so ojes da 17- . circuite
seri; atão urbana.

Diaactaria do bataria',

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores
—Directoria Geral do Inteeior—l a secção-
Capitaz Federal, 31 de março de 1893.

Ao Sr. presidente do estado do Rio de Ja-
neiro—O Sr. vice-presidente da Republica
agradece as moções votadas _pela Cantara
Municipal de Itaperuna e S. João Marco as-
segurado ao governo federal os protestos dos
respectivos municiplos de solidariedade na
clerezia. da Constituição e das quites destes co-
nhecimento pelos Meios da secretaria dos
negociais do ircevior e justiça., desse estado, Jr.
22 e 21 do eu:rente mez.

Saude e frternidade.—Pernando Lobo.

Directoria tia Instruaaao

Por portaria de I do corrente foi nomeado
o Dr. Augusto Daniel de Araujo Lima para
exercer interinemente o log,ar de lente da
cadeira de geoaaaphia do primeiro externato
do Gymnasio Nacional.

Requerimento despachado

Erresto Joaquim da Silveira.— Deferhila
quanto á dispensa de novo exame de prega-
ratarios ; indeferido quanto á dos exames
pra ticos.

Ministeri0 da Fazenda

alinisterio dos Negocioa da Fazenda—N. 10
—Rio de.lanairo, 1 do abril de 1893.

Ao Sr. inspector na altandega do Rio da
Janeiro retnetto a.inclusa cópia ao termo de
additamento ao centrado celebrado entoo o
alristerio da Fazenda e o presidente do es-
talo de Minas Gemes, em RI do seiembro de
isot, para a. arrecadação e fisealisação das
ciadas de exportação do mesmo estado nas

Mim dr, que o faça
,	 °piei	 i..ea0, de ema-

, e ri' I	 •• dk i esid	 oh. ' r ito n. 1334
1 2	 . :	 '	 I' ' d ^P d .	 pUldiCOdu
no Die;-io	 ..! de ;:u do titio ineL.—sei.je.
dciiu

Aos 23 dias do mez do março de 1593, na
Directoria Geral do Contencioso do The_aouro
Federal, presente o Sr. Dr. Carlos Augusto
Naylor. director interino, compareceu o a
Dr. Alfonso Augusto Moreira Penna, previ.
dente do estado de Minas Geraes e disse que,
de conformidade com o despacho do Sr. Mi-
nistro da Fazenda, desta data, vinha assignae
o presente termo de addittamento ao contracIo
de 18 de setembro- de 1891, em virtude do
qual o governo da União tomava a si o en-
cargo do fazer arrecadar. pela alfandega desta
capital, os impostos de exportação do dito es.,
tado. sendo as clausulas do dito additamento
as seguintes

1/ O serviço contractado comprehende
nimbem o da. fiseadisaeão dos generos tanto
em sua entrada na t apitai Federal e retirada
dos deposites a que forem recolhidos, como na
sabida dos mesmos por exportação, e nelle só
poderão intervir empregados da allaudega
federal.

Para este effeitO, terá a ala/adega nos ar-
mazens e trapiches, onde os ditos gencros são
depositados e nas pontes por onde são expor-

iodos, além dos dons conferentese do C3-
erptdirano, areado( pelo dCer0:0 n..), ,1 do -6
dfl setembro de lati] . o o:nuca-Ho< que 0
inpector julgar ri e t t ts:n rios;	 rwee:Att a

	

id,,Ca l dSaÇãO, lie edt.)11ifiddfiC 00111	 in-
AtUC0i»es que lhes der.

N erilieada no: arta i zons do deposito a
alenidade dos ginetes, à Vdit •d das de
eXn0diçÃo das estradas de ferro ou maliiiistus
que os acompanharem, e bem assim que o seta
peso confere com o coa-tatue dos conheci-
mentos ou guias de pagamento dos 4 de
exportação, que o estrdo de Minas cobra em
suas fronteiras, os empregados da altdidega,
encarregados da conferencia lançarão nas
mesmas notas de guias a ver In de conferencia
e entrega dos generos e as devolverão á parte
pare a immediata retirada dos generos,
observando o 'disposto no g 5.

Se o peso, porém, de que se houver pago
aquelle imposto, for inferior ao constante das
notas de expedição das esta da= de ferre, não
se dará sabida aos generoa, ataca da ser sa-
tisfeita a dilferença na °a fandega ; e, Si for
superior, o conferente declarará nas guias, o
peso real varilleado, que será o att: relido no
acto da expor:ação.

Quaado, com a nota de expedição, não for
igualnienui apresentada a guia de pagamento
daquelle imposto, mas constar da mesma
nota ou manifesto que o genero é de origem
mineira, a parte poderá caucionar na alfan-
faadega os direitos de 4 ei„, os games lhe serão
restituidos, logo que exhiba prova de ja os
ha Ter pago.
II Os despachos de exportsção de generos

de produoção de Minas Gemes para o exte-
rior, ou para out.-os portos da Republica, só
podarão ser feitos á vista e de conformidade
com doe areentos que tiverem servido para a
conferencia e entrega dos generos, na rirmo
do paragrapho antecedente, os quais ficarão
desde então archivados na alfandega, para
terem o destino indicado no g 5.°

4.• A conferencia de sabida dos ger-tema
despachados por exportação, far-s-ha á vista
da respectiva nota, da qual conste o paga-
mento do) competentes direitos e ordem para
o cata:nue, observando-se em tudo O ;unis e
que a ',aspeito determina o regulamento da
allandega.

5." Os empregas, encarregados da erma
learcia de entrega, de que trata o g 2-
uru lusa., no qual registrarão, em fO
mappa, as gmas rine conferirem (liar'

Deste registe' exa.,..airão, no	 —

cada 11107., urna cópia, mita n—
fandeea retnetterá ao li ,cat das -
nas do e4ado de Min i s elera-Na
E 1, Mn o balancete das rena 	 a. (-?•-a.,
no mez anterior e os documentes ¡Ha I.
instruido 04 despachoa de - apari:adia

6. a O governo federal commettera al-
fande,gas de Santos, Vietoria, Babia e outras
estabelecidos em lugares por onde sejam, ou
possam vir a ser, exportados generos de pro-
ducção do estado de Minas Gemes, o encargo
da arrecadação dos impostos. a que são su-
jeitos os mesmos generos, observadas as dis-
posições deste additamento de contracto e as
do decreto n. 574 de 26 de setembro de 1891,
no que forem applieaveis.

7. a Com o fiscal das rendas exteenas
mesmo estado nesta eapial, se entenderão os
inspectores das alrandegm. ;empro quo ti-
verem n qualener duvida que ao governo t.
dito estado caiba resolver.

S. a Eiuquanto 'kir:treta os effeitos deste
contracto não poderá ser alterada para mais
nem para menos a commissão de quatro por
cen to (4 ",) que o estado de anima (;<ll'aeS
paga a União para exceuç50 (hada serviço.

9 a As disposições acima exaradas terCo
execução do dia 3 do preximo Luci de abril
eiw (hiante.

E pelo Sr. director-geral interino foi dito
que, em nome o por parte da fazenda na-
cional, aeceitava este additammato ao coa-
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fracas da 18 de setembro de 1891, mandando,
pira constar, lavrar Se termo que, sendo

assignam com o presidente do estado
cantraatante. E eu. Raul da Moita Pragana,

eseripturario do Thesouro, o escrevi. —
Caaor slava ;to Nnyler.—kronso Augtub MO-
redia PC7!'

CODihre. — Antonin Freilecico Cwdoso de Me-
n e;es c Souza, subdirector interino.

Ministerio da Marinha

l'sr parlaria. ile 21 de março ultimo, per-
miltiu-se que Franca sal ma; i libe. , dos santos
presta exame para obter carta do macaiiiistas
de tarcas a vapor do cominarei°.

Ministerio da Guerra

ItEcTIPICAÇÃO

E' para encarregado da seeçao do material
do la districto militar a nomeação feita por
parlaria de 23 de março findo, do major do
corpo do estado-maior de 20 classe Joaquim
JOrs0 de Medo Filho e' não para o do pessoal
come por engano Mi publica lo no Marie Offl-
c:il de 24 alinhem de março findo.

Co:nmando Geral de Artilharia —N. 220—
Rio de Janeiro, a8 de março de 1893.

Sr. general de brigada Francisco Antonio
de Moura, ministm da guerra — Tenho a
honra ds passar às vossas mãos, em proprio
osiginaa o officio n O7 do commandante
da EsmIa Polia,. ao E: arraio, relativo a
aggrassão de que Ibi vict ana um soldado do

(atalaio do engenharia e de que doa noti-
eM O jornal O Pais.

Sande e fraternidade — O coronel AntoWoao 21 'a do ('o: Ia G aimare/CS

Ca/miando da Escala Pratica do Exercito
— N. alia — Itralengo, 27 do março de
1893.

Ao Sr. coronel Antonio Joaquim da Costa
Guimarães. conunandante geral de artilharia
—O Pais de hontem ao noticiar a agarres-
sa, de que foi victima na nouta de 23
do corrente, mu sradado do 1 0 batalhão de
engenharia, parannlaas,	

ra
a aesPeetivo com-

irassa ataa o clusaae policia tiveram com-
alaka astalainto,

... °a ís • Rarae-me informar-vos afim do que &-
Casas., aio conhecimanto das autoridades supe.

I • rafses que foram inconticenti iomadas as
peovidençass lesmes acerca do facto a que
alfurja o Na: o que se lastime no se-
guinte

Na noute de 23 da corrente, o soldado
Francisco Ferreira da sliva, empregado na
linha do tiro, sujeito á jurisdicção deste
cominando pot • ser empregado na escola,
entrou na taverna de FlIãO Pinheiro e abi
foi esbordoaao, sendo ferido por instrumento
cortaram na região superciliar direita por
diversos paisanos que abi sa achavam.

Não tendo havido prisão em flagrante,
procedeu no dia immediato o 11° ajudante da
escala a um inquerao, no qual se veriticou
que a principal culpabilidade da aggrassiio
ranhe sobre o dono da taverna Fuão Pi-
n/14'in).

Não confiando este cominando na iniciativa
e actividade das autoridades policmes daqui
tia o incute-R° rematado no dia 24 ao Dr.
Bei natalino Ferreira da silva, chefe de policia
da Capiad Federal, afira de que dessa autori-
dade emane as ~assarias ordens para a mar
são dos agg,ressores.	 •

O soldado ferido foi submettido a corpo
de delicio e baixou à enfermaria da escola,
onde se acha em tratamento, tendo Sid3 MN-
Mo leve o ferimento.

Vede, pois que foram tomadas as pita i-
dencias necessarias por parte destecolunam to
e que o chefe de policia, foi immediata-
mente infirmado da °acarreada.

Saude e fraternidade.---Carfa., Eugenio de,
Andrade Guio/antes, coronel.

Ministerio da Industria, Viana e

Obrais Publicas

Directoria Geral do asiassa

Por portaria de 29 do ama findo, foi transfe-
rido o engenheiro Sylvio Ferreira Rangel,
fiscal de 4 0 classejunto á Estrada de Ferro
Estasito e S. Francisco ao Chapim, para igual
cargo ante á Estrada de Perro Conde d'Eu ;

Por outras do 31 do mel findo foram
(=cedidas:

Ao l a (inicial da Directoria Geral dos Cor-
reios Alfonso Ilenriquede Oliveira Montaury,
doas mezes de licença, para tratar de sua
sande ;

AO fiel do thasoureiro da administração dos
correios de Minas Geraes, Alfredo Augusto
Ferreira de Oliveira, tres meses do licença,
para tratar de sua sande.

Por outras de 17 do mez findo, foram
concedidos tituloR de garantia provisoria:

Pelo prazo de tres annos, a José Augusto da
Silva, morador em Jabia estado de S. Paulo,
para um novo ventilador duplo para café e
para um ventilador-separador para café ;

Pelo inesmo pano a Feliciano Pires de
Abreu Sairé, morraor na cilia do Sumidcairo,
estado glo Rio de Janeiro, pare um apparelho
hydrauliao para movimento continuo, deno-
minado—Motor Abreu aodré.

--
Reauerintenta despaellades

Dia 1 do abril do 1893
Raul da Silveira la oficial da

administração dos correias de S. Paulo, ta-
correndo do despacho da Directoria tieral dos
Correios, relativo ao deaapparecimento de
um malote registrado, procedente do Uberaba,
com valor na impor.antia de 9a0a0a1S—Vistas
as ',amanaçaia:a nego provimento ao recurso
ao requerente.

Dr. FrancMco de Paula Castro, pedindo
privilegio para construcção, iam e goso de
tuna estrada de ferro que, partindo de um
ponto conveniente na Estrada de Ferro ao
Rio do Ouro, vá ligar-se á Estrada de
Ferro Rio das Flores, na Estação do Com-
umecto da Central do Brasil.— Indeferido.

Companhia afogaram de Estradas de Ferro
e Navegação, pedindo approvação dos estudos
da linha de Ressaca a Santos.—Compareça na
Directoria Geral de Viação.

Sotaltern Brazilian Rio Grande do Sul
Reihray Company, noite"), pedindo autori-
saçãO para desapropriar a praça Silveira
Martins, na cidade do Rio Grande.— Com-
pareça na Directoria de Viação.

INTENDENCIA MUNICIPAL
Prefeitura do 01s/ricto Fe-

deral
ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO N. 32 DE 29 DE MARÇO DE 1893
Autorica o Prefeito a contractar niediante con-

CUM:teia publica c concessao de fanares a
constrieçao de casas para os classes protela-.rias
O Prefeito do District° Federal—Paço saber

que o conselho municipal decretou e eu sane-
eiono a seguinte resolução:

Art. 1." Fica o Prefeito do District° Federal
autorisado a receber Mediante coneurrencia

publica propostas para a edificação de grupos
de pequenas asais denominadas— Viam Ope-
rarias.

Art. 2. 0 De entre as propostas apresentadas
dentro de 30 dias terão preferencia romenas.;
que, em igualdade de eircumstancivs, se com-
prometi° -em a levar a atreito a construeção
destas casas para residencia de operados e
fama ias pobres, guardando todas as im ares-
cirdiveis condições de. liegi a l e e tendo cada
uma, (mamai possivel, terreno na frente
e nos fundos.
, 1 . 0 Poderão ser de tres typos as coa-

strueçaes das sobralilas casas que as fre-
guezias urbanas se saa alugadas a 20a, 25$ e
30$, e nas suburbanas a la$, 20$ e 25.000 ;

2. , Poderá o Pre_óito inclu'r no alarei
urna taxa de aanorasação mensal, no sentido
de faze' o locaaario, ou seus herdeiros, pao-
prietarios do predio, no fim do cevo numero
de annos, de accordo com o contractaate,
tendo sempre em vista resgrardar todos os
direitos dos referidos 'acatados;

Art. 3. a 03 centractantes que se propuze-
rem a coastruir fias termas do art. Ia gosa-
vão dos seguintes favores

a) isenção de telossas impostos e taxas de
licenças inherentes á construeção de pra-

dil3b3) gratuidade para a canalistiça0 do gaz para
as entradas communs grupos de casas o
canalisação de agia e esgotos, inclusive os
appareMos de latrinas

c) gcatualade para os calçamentos dos ter-
renos em ama ru im de largura não superior
a dons metros

grattrdade para o plantio da arborisação
que a paireitura exigir ;
- dispensa de fároz,
f disaer sa do imposto predial.
paiataaapho unico. —A lálta de cumpri,

mento do contracto por parte tios Pre Prieta
-riss terá penas diversea, conforme a clausula

a que se referir pela s guinte Jarina
a, deroPeão de obra á custa do areadas:

rira na hypotheso de ser a ;falta de-cumpri-
am/no do contracto cons n ituida psaa alteraçãa
do plano ;

bi multa de 100$.pira caia casa e cada mez
em que o praça fór ou tiver sido superior ao
preço estai) -tecido no atraca).

Art. 4 .0 As fabricas o companhias que con-
struirem predios para habitação de seus opc-
rariosgosarão para esses prailio.s da isenção do s
paaairen to de lareadecimas e pearias de aguas
sujeitando-se as ditas fabricas its demais dis-
posições desta lei.

5.4 Da data dessa lei em demite nao
será fechada nem demolida pela municipali-
dade casa alguma em que habi:ein operados
e (omitias poares, até que se rea l isem as coa-
strueçães de que trata ette rojara), salvo
aquellas que em prévia vistoria se verificar
que ameaçam ruina eminente ou aquellasqua
forem condemnadas peia inspactoria de hos
giene, por impossibilidade absoluta de malhos
ramentosaygleniroa

Art. 6.° O preaei to solicitará do poder fe-
demi a dispensa dos impostos de importação
"ara os materiaes que se destinarem a estas
construcções e todos OS favores já concedidos
pelo decreto n. 3151 do 9 de dezembro de
1882. e pe'a lei a. 3319 da 20 de outubro de
1887.	 •

Art. 7. 0 As multas cabradas na hypoiliese
do art. 30 paraarapho !cara fa consta
tuirão fundos de reserva de uma caixa mu-
nicipal de assisteneits publica, destinada a tal
serviço, em suas multiplas formulas.

Art. 8." Na hypothese do art. 3 a , para.
grapho unico, latira A, a prefeitiva °acorrera
as despe-ias da demolição, cobrando-as como
de direito do proprietario.

Art. 0.003 proprietarios enviarão á pre-
feitura a lista dos seu inquilinos, com todas
as designações que lhe forem exigidas pela
prefeitura.



Art. 10. Cada pmprietaria terá um livro
rubricado pelo pre feito ou possa' por elle ae-
signada, para a inseri pção dos inquilinos.

Art. 11. Para a eaecução da presente lei,
o prefeito mandará de «e loao abrir concur-
rencia, devendo os p 'oponentes apresentar
propostas acompanhadas dos respectivos de-
senhos de construcções com todos 03 esclare-
cimentos sobre o systama da eonstrueção e
descripção detalhada do modo de organisar
o serviço. .

Art. la. O conselho votará a desaproarat-
ção por utilidade publica. para Os terrenos
que forem julgadus p ecessanos para nelles
serem insialladas as villos ¡morarias.

Art. 13. O prazo de isenção da impostos
terá a duração de 13 anuns da data da edifi-
cação, .

Art. 14.. Ficarrrrevogadas as disposições
em e-Minei°.

District() Federal, 29 de março de 1893, 5c,
da Republica.— Dr. Cawni10 g irata Ribeiro.

EXPEDIENTE DO GARINFTE DO PREFEITO

Dia '1 de &mil de 1893

Informação prestada ao inspector geral de
Hygiene polo eng,enheiro-dscal da Comp.
„tia Ga!, Lideeeeteeets, relativamente a
canalisação de eszotos da rua do Club
Athletico.

— Sr. inspector municipal do Hygiene
Em resposta ao vo . so 0111010 de.20 do cor-

rente, ramettendo-me, -por &pia; a do dele-
gaio de Ilyg,iene da fregoezia do Engelho
Velho retarente a enaanainento de esgoto na
rua do Club Atbletien devo informar-vos que
sobre o assumpto já esta repartição informou
em data da 24 de dezembro ultimo, como
vereis da cópia que v03 /ui°.

conlioaas da rua em questão persistem
as mesmas, de na do a nata ser prissivel
provei-a em toda a sua catei/aia do neeessa-
no encruamento da esgoto, emquanto não
for prolongada até a rua Pereira de Siqueira.

Aberta posteriormente ao estaaelecimento
da ré lede erientos nas PUIS adilem/jos, sem
guardar respeito ao nivelarne a .o dessas Tuas

pro longada até ao raiem zige. , zag, acapricho
das paopr retarios dos terreno:, acha-se uma
rua, na sua nn'or parte, em nivel tal que
nato é passivol dar esgota aos prefiras servin-
do-sedas galerias das ruas mais proxitnas.

E' preciso completar a ma, prolongando
o ultimo trecho até á de. Pereira de Siqueira
cujo encanamento, modificado, se prestará a
receber o ramal da rua Club Athleticm

Sande e fraternidade. — LM". Monteiro
de Barros, engenheiro-fiscal.

Capia— Repartiçãa Fiscal do Governo junto
a á Campanha Ris de Jaiteiro rity,,Impeoue-

weeti — N. 303 —21 da dezambro do 189.2.
Informando a representação de alguns mo-

radores da rua. do Club Athletico, pedindo
esgoto para seus predios, cumpre-me dizar o
seguinte

Essa rua foi aberta em conilkles taes do
nivelamento, que de certo ponto em deante
os predios não podem ser esgotados, por-
quanto fixam minai de uivei com a galeria da
rua do Conde do Bomfim, que é a mais pro-
lima.

A rua em questão, ainda não está total-
mente aberta, de modo que não tem sabida
para a parte mais baixa do terreno ; só de-
pois de completa, isto è, de prolongada até á
rua Pereira de Siqueira, poderão ser esgota-
dos 04 pred103 ah i situados

Por mais uma vez tem esta repartição re-
presentado coatra a abertura e &aceitação de
mias nestas condições, em desaccordo com o

nivela/unta das adja. 	 onle já e:vasta:ia
encanamentos de esDs tu	 n; ) p rrleul ser
facilmente alterados.

Sa rado frat-rnidada. — ar, ministro da
agricultura, cominar:1a e obras putdicas

»amaro Meu	 de azn-Jr,CIY;náciro
fina.

F.stã emilarina.— Je,,dee Di'crjz Filho, ama-
nitense.

Está conforme. — Pelo secraaario, is, Aa-
amio Pa;-eLyi

ÉSeeretnria	 130rts rei. e rira
Iliiistrietx) Federal

F.XPEDIENTE DO DiA I DE ABRIL DE 1893

O,/idos

Ao administrador da es ação de S. Diogo
eommunicando poaer tornear carne verde
no cidadão José Machado da Rosa estabelecido
á rua da Estreita n. 37.

Ao Dr. P procurador dos Feitos da Fa-
zenda Municipal, remettendo para providen-
c i ar, o officio do fiscal da freguazia da Lag, 'a
representando contra o procedimento do
guarda municipal CesarM Lopes Rangel.

Ao fiscal do 2" distrieto da fregurzia de
S. José, communieando terem sido concedalos
30 dias da licença ao guarda José Franciaao
Lopes.

Ao Dr. contador identica communiençãp.
Ao mesmo, datado da 29 do mez passado,

communicando ter sato d mittido o guarda
Ia neguezia da Lagoa Casario Lopes
Rangel.

Ao fiz 'ai da freauezia da Lagoa, em igual
data, identiea communicação.

1.1 .tierine•das 43;i1e1iii to;

• 1)) Castro Gomos iz Comp., licença para
fabrica de sabão a rua de S. Luiz Durão n 2;
Gavinho & Almeida, para na ta) ao de ensacar
café á rua Theophilo Ottoni n. 69 : Garcia
Pereira & C 'In.. para loja dscal23.41 á rra
da larugvaaana n. 90 : Fia maca Pereira
de Siqueira, loja de lazenaas á ria do
Condi d'Eta n. 206; ForIanato Pereira de
Souza, para taverna á rua Fonseen Telles

21. Ganado Estavas Amarantea. idem n,
rua Coronel Figueira de Malha n. SI, Comes
Assnilip2ã0, idein á rua do S. Christavão
n 267; Francisco José da SilVt , ira, idem á roa
Escobar n 1; Faria S: Lopes, ajam á rua de
S. CliristOvata n. 383; Francisn Antonio da
Costa, para barbeiro á rua Relia da S. João
n. 83; Francisco Ignaeio da Medeiros, taverna
á rua do General Pedra n. 102; Francisco
de Araujo, idem á rua Relia dos. João n. 28;
Francisco Ig.nacio Alberto, idem ia travessa das
Flores n. 27: Fernandes & Comp., loja de
fazendas etc. á rua de S. Joaquim n. 151;
Francisco Gomes da Silva, °Menu da carpin-
taria á rua da S. Josó n. 43; Francisco Joa-
quim Baptista Coimbra, °ilidiu de pintura
na mesma rua n. 8; Francisco do Asais Lo-
pes, para tutelaria na mesma rua n. II; Do-
mingos Malbeiroa & Comp., pira loja de
rauça á rua S. Pedro n. 4a; Clemente Anta-
aio Alves Reis, taverna á rua General Pedra
n. 187; Ernesto Keller & Comp., eseriptorio
de conunissaes á ruas. Pedro ri. 72; Eduardo
Gonçalves Arataca para taverna. á rua Pau
Ferro n. 44; Estavas & Filho, negocia da cou-
ros á rua S. José n. 14: Evaristo Alves Fere
reira, taverna á rua General Pedra n. 153;
Antonio Machado, para }amacias á rua Gon-
çalves Dias ri. 58; Antonio Aceacio Ferrara
barbeiro á rua General Sampaio n. 20;
Alexandre Bodria.uea de Mattos, taverna
á rua General Pedra n. 130; afitam°
Augusto Raphael, idem á rua do Sana.bu•
Alencar n. 37; Adelino Pereira, para laja
de fazendas, a rua da Cruguayana n. (3, A;
Alfonso TolaianhO, ideln, á rua do °encetai
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Pedra n• l32 Allatto Martins & Pereira,
para Lia de chá, etc „a, rua do Rusári0 31;
Alvaro Rodaigius ,lis Soutos, alfaiate, á rua
E cobar n. a E; Antonio Caanente Ta :arca,
sapateiro, na mesma rua n. 2!; A. Gulaia-
rães & Comp., taverna, á travessa das Flore:
ri. 28; Alfredo Vciaa & Comp., aaara droga-
I, iu• aã rua da S. Pedro n. 59; Ayrea Antonio
o ao mua. fazendas, na mesma rua n. 6 ;
Antonio i0:341, Faimandes da Silva, taverna,
etc., á me ina rua n. 23; Avelino Lopes dos
Sanas, loja de chapéos. á raa, da Otl n mil i bi

-n. 131 ; Adriano Gallo & Comia- liquides °
comes fi vea• . á rua de S. Pedra ta. 6 g ; Aa

-tanio da Si/va "'achaca, ar mate, á rua da
Urnanayana n. 111 ; A. J. Pereira Luta' &
Comp., loja de calça •lo mesma roa n. la8;
Alfredo C-sar da Silaeira, reta:cieiro, á rua.
de s Josa n. 51 ; Batalho & Tangeres. laia
de aba, etc., á rua doSenador Eusebion,
Bartl,olomen do Animam, taverna, á rra da
Esparaaça n. 1; Candido José de Soim.
idem, á rua ( me S. Joé n. 7; Costa, Morein..
S: Comp., padaVa á rua de Catumby n. 55t•
Companhia Indus'rall do Cra a i l , Castro,
St Como., para machinas de co sturas, á rua
da Quitanda n. 71 B ; Carvalho Guimarães
Sr. Co dp., taverna, á rua do Ouv i dor n. 2;
Calva° & Comp., fa brica de ehapeos de sol, á
rua de 8. Peara n. 35; Ce lestino & Celes-
tino, par vinho em grosso, etc., á mesma
rua a. ç'0 ; „Chradovão Fernand es & Calino
para calei na do eald oreir0, á rim da Quitanda
n. 137; Campista & Campa drm

1

ans a rua
de S. Pedro ta. 86; Carvalho Salgado R5,ComPa

fazendas, ft Illasma rua n. 7a; carvalho &
afteira.,faverna.a. rua Belfa de S. João a. 23;

Castro Pereira & COmp., para sabão, ete„
ri . - do Raaara) n. ral ; Israel Gollart, pata
eolclantaa á rua Vi saowle de Da arta ti 139 !.
Joaé Vieira ('os Santos, para taxara à rua doi
General Gurjão n. ; *tosa L. da, Raelra.
n ra loja de loura á rua de S. :Mauari • ta 1 ;
José d s Santos Rocha & Ne Ito. taverna a rua
do maior Fonse,a ri José Antonio Matei-lo,
par ca sa da pasto á rua da Alegria O. 21
inlia Maria da Conce i ção Pereira, loja do bar-
hciro á rua da Urnguayana n. 9 • ; Kré brin-
ca) (h Amaral. para o ilehm de. carpintfaro
rua da S. Joaquim ri. 147 ; José Maria Piras,
para vidraceiro á rua de S. Josa a. 2 : Jaiia
Bapt i sta de *, ranM, para laia clumans
mesma rua n. 117; José Maria Per&ra Junior,
para. carpinteiro á mesma rua ia GO; J. A.
Pereira da Cunha, laja de calçudo á rua da.
droarevain n. Si) ; José Maria da Co tia, loja
de cama' is á masmarna 1.1. 82 A ; José Blanco
M utits & Comp., para balchior á rua da
Cair:oca n. 82 ; João Luiz Dias Torres Salta
abo, para typoaraphia á rua de Gonçalves
fias n. Si ; Julio & Teixeira, loja da Rambla
á rua da Uruguayana n. 90 ; João Silveira da

colchoaria á rua Coronel Figuei r a da
Mello n. 3) E ; Joaquim Ferreira Nunes, ta-
verna á rui de S. Christovão n. 4 ; Josa
Pinto da Silva, Mein a rua do Conde d'Eu
n. 24a.—Cumpram as posturas munieipaes o
voltem.

De J muaáo de Souza, licença para casa
de quitanda á rua do General Pedra n. 154;
José Maria de Oliveira, taverna na mesma
rua 41. 2-13 ; Joaquim dos Aracu Bratalan,
barbeiro na mesma rua n. 08; J tbsé Martins
Pereira, taverna na mesma rua n. 231;
Joaquim Vieira Nunes, !azaradas á rua do
Ilas:acio mi . II; Fernandes & Irmãos, para
Oficinas de carroças á rua do Senador Farte-
bio n. 121; Bernardino acra Cargueira, Iara
loja de fazendas á rua do Conde d'Eu n. 228;
Costa & Vianna. taverna á praça de D. An-
tonio. n. 2; e C. W. Gross & Comp., para
eseriptorio de commisaões de café á rua do
S. Pedra n. GR. — Cumpram as posturas
munieinnea.

Do Jasé da Si l va Fornand os, André Mar-
tins da Costa Vianna. Silva & Gomes, Anima
Antonio Pinto de Miranda. Maria Josephina.
Tasso de Faria, Pedro José do Oliveira,
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NOTICIÁRIO

biatheus Garcia & CarnetrO, aba-
tendo 	

Carlos Pimenta & Comp., alem
Atilas & Comp.. ideai 	
Catnnyrano ii•.• Comp.. ideal 	
Domingos T. Azevedo Junior att

Pilho. ulont 	
Souza & Ramalho, idem 	
Jeeph Alba-ida idem 	

rir, uma vez que a cocheira fot &abada em
virtude de lei nainicipal.

De AI -dilata da Silva' Santos, assa
de negocio a rua do Ger.mal Pedra a, 12.—

1)1gs ó medira si a ear4a está dc aecento com
as postnras intrnicipatis.

De Francisa) José %cante Abanei:as, loja
de livros usados á rua Conde d'Eu	 147.—
Não lia que 10 'erir.

Da Jeranybio Altos Monteiro, pedindo por
atbrarnanso o ton.:RO devataio na lodeira do
Scrro-Corá.—A' direetorai do tombamento.

De Gonçalves Mano cre Rodrigues, /casque
no loagq da Carlocia—Ao Sr. Dr. 1 9 procura-
dor.

De D0)111405 José Pereira Lago, botequim
á rua (amoral Guiado a. 15,—Seientliqueee
ao fiscal e ao maditar que devem informar de
°acordo comas posturas applicaveis a oda
caso.

De Domingos Pinto Cardoso, ,pharmacia
em Casmdura.—Diga o fiscal sobre o systems
de esgotos na casado supplicante:

Rendimento dadia I de abril
de 1893 .. . — ,

Em igual penedo 	 1892...
ascsinimoina

Readitnento dodia Ide abril
de 1893.. 	

gm igual perlado de 1892.a	
ata DI ai9NDa8 DO ~O DO 2t10 DIN JANIMI.0

NA CAPITAL DIDDIrakT, 	 •	 •

Remliment-;.do dia 1 de
abril de 1893	 	 20038155

Tologramnawit- O Sr. ministro da
justiça e negocias interiores recebeu o se-
gninte:	 •

aliai, 31 de março—Pc ao-vos transmittais
ao mareobal-Floriano a aegnlifze moção que
acabo de recta:: 40 Conselho Municipal da
Watts de Sanarem, tendo adenda da alti-
tude tomada pelo governo da União para re-
stituas ao estado do Rio Grande do Sul ardem

tranquillidado necessarlas, mantendo a ia-
tegridade e honra da pateia braziltara e as
instituições »<Atlas vigentes; congratula•e
com o IMMO governo e manifesta seu apoio.

Conselho municipal da cidade de Santarém,
24 de março de 1893 —Machias Afonso da
Sitra.—Josd Venoso Perstra.—Josd Claudio
da Silva Rabego.—Candido .7364 de Caso s° .—
Rtsymurado Corrês.—Lauro Zodr4.

Pagadoria. do Theasouro —
Pagam-se amanhã as seguintes Mlhas: Maio-
;liou Nacional, lospectorla de Sande doe
Portos, hospital da Santa Isabel, secretarias
do Exterior e da Poleai. Lelioratorio de Ana-
lyses, Imprensa R-0;0pol e Dim-io Gruíra,
Casa da Mania,- diversas pensões e montepio
da marinha.

Matadouro do *liana" Cruz—
Concorreram !tonteai á manga:

101 'rezes
94 e
7•'
71	 r

)>
'52	 I.
50	 .a

40041818, 'Marinho, '3601 Martina Peneira doMaltas, Fog & Corap., afar.oel Joaquim de
!Watts, Case/Imre, Dancei VeS tie Lvirta:,
°Aterra) r'Orilla Lown:la tk, Conip .,Miiii.4
Lupe.: machado e Justiuo Francisco Morra.
•--Ver110 requerem.

De Granado si: Comp., pi,ca drogas Õ. roa
Primeiro de Marco n. 13', Joaquim Gonçalves
11/.1c . i: mearas á rua da. saandeloria n. 31; José
do Luea,i, ollicina de calçado à rua Marquezde Pombal 11 .0; Joaquim José Gonçalves &
C0919. , liermialgirt.i. vinho em grosso a ruaPrimeiro ao Março o. 09; Prancisoo Joae
Esteies. trerela á, rua do Ouvidor n. 24;
00iLleS Brna aro., sapas feitas á rua
TbeaPillatr‘toiii e. 35; Guimarães Dantas&
COMP., aratmzern de ferragens à rua. GeneralCamara Ta. : Ferraz Sm:afim & CoraP., para
café er grou° etc. á nu. Theophiaa Ottani

2la • Barth & Conip.; pata. fazendas á rim
do 114spleiti R. 43; Antenio Rodrigues de
Carvalho, para barbeiro á rua Della de &João
rd. 29; Bernardino Ferreira da Cosia SOU*,para freciase gelo á rua Primata() de Mano

. 4 ; enatai/tino Augusto Pereira, esc:vi-
torio 4 rua do Rosario n. lia cardas° de
Almeida, para boto:anima rua de 8. Ch
to MO n. 335;-”Cura pram as posturas muni:
cimas, relativati installação de latrinas e
voltara.

De J. Braga & étomp.. licença para eseri-
Ptario de comMisatiee e bilhetes de loterias á
rua da Urug raayana n. 69 ; José Joaquim
Ribeiro de OPaveira, Teixeira & Comia, para
botequim ft "rua da Conceição n. 48; Chateio-
vão Fondirsho do Logo, igual pedido no largo
da Carla^ n. 1; João Francisco Vieira &
Comp.; adem ir-rua Leopoldina n. 2; B. P.
de Caveira Bastos es Comp., confeitaria á
rua, Club Gyinnadico n. 3; Francisco Vieira
Borba, açougue é. rua do Somam n. Me
A /Credo Luciano dos Santos, casa de quitanda
st. campo (U.S. Christovao n. 58. — Indefe-
ridos.

De Martins 8; Pinho, contInuação de licença
para sua carroça.—Volte ti semearia para
providenciar.

De Joal Rodrigues Cabral Noya, dual da
fregnezia de Santo Antonio, pedindo uma
gratifIca.çáo.—Diga a contadoria sobre o di-
reito do suppliemte.

De Antonio Pedro Ferreira CamPella- em-pregado na repartição de S. Diogo, --
que lhe sejam abonados tres meses ae venci-
trentos.—A' contadoria para informar, 110
sentido da praxe adoptada.

De Antonio Caetano &arpas kiosque n. 58,
colocado á rua. do Senador. Enzebio.—Ao Sr.
Dr. 1 Procurador da Fazenda Municipal.

De Manoel Ferreira -Bessa.—Igual des-
pacho.

De Vilas Boas St Comp., pedindo entrega
de duas urnas que %aprestou á iiitendencia,
para as eleições de 30 de outubro--do aune
Iindo.—Mande.se entregar.

De Fonseca & Pereira. reitituttaba da Omitia
de 130,500, que papa em duplicata do se;
~azem a rua do Rosario n. ta:a—Pague-se.

27 (passivo) do orçamento prorogado.
De pereira Reis & Comp., pedindo licença

pam. seu armazem á rua D. Manoel n. l4.—
Pague a multa e volte.

De Souza & Nogueira, continuação da li-
cença para o kiosque collaicado 4 praça de
D. Poeto 11.—Concedo a licença, que cessará
conforme a solução que venha a ter a questão
judiciaria com 6 vesSiOUario.

De Theodoro A. Cardoso, coa tino!~ da
sua °Mein& de ria licteiro á rua da Uragnayana
n. 188.—Indelernio, por estar o predia coa-
demnado a demolição, por ameaçar ruma
initliaente•

DO j ç Joaquim da Rocha. levantamento
do depoafto no valor do 15030 0.—,Pumprenie
o desPacho da ia secção da contadeala.

De Jcsa Domingos Pereira pedindo que seja
suspensa a intima& para fechar a cocheira
á rua dos Ourives n. 144.—Não lia que dele-.

Abateram-se mais :
Cainnyrano & Comp., Idem.. 	 vitalas

incsugas.. idem	  70. 'arneiros
Antonio Pareii a dps Santos,

Ideia 	 • 54	 vitelas
O maamo, ;dom 	  124 carneiros
Souza & jtamalho, Wein 	 	 4 	s
Ariscs Com	 .. . ..	 14
Custedio Canoa Silva, Mon. 64
Antonio Corra asila, idem 	  2
Celestino Betbeder, idem 	  381 porcos

---
Total da matança.. ...... 507 rema
Peso total verificado ..... 	 110.P55 mios
O preço da carne em S. Dlogo será. de $70b

'o kilo ; o preço dada vitela, Mi +0; da datar-
neiro, VOO, e dada parai Ipoo.

O preço nos açougues, de 'amardes cem o
termo de obrigação, tomado pelos retaliadas*
com a aatlinnistração municipal, será de $000
o Mio. O preço da da carneiro, 4100.

Contadoria Geral da Guerra
— Pagamse amanhã pw corpos de enge-
ribeiros: os-malotes de artilharia; de
144 2a classe e de sande, inclusive as secre-
tarias dos hospitites, preta dos corpos, consi-
gmaçõesamaa alimaiitos de avulta, e, na &a-

	

bra de polvora da Estadia, a	 dos em-
pregados e férias dos raspa-divos operarias.

Correto — Esta repartição expedirá
malas hoje pala; seguintes paquetes:-

Pelo Brasil, paaa os portos do norte pela
Vittorio., .recebendo impressas até és 7 horas
da manhã. cartas para o interior Mó ali 7 34,
ditas oom porte duplo ata és 8 idem.

Pelo Porto Alegro, para os portes.do Sul
até Montevideo, atuando mala( sara Matto
Grosso e Paaiguay, recebendo ingiramos até
ás 9 imras da manhã, carás para o interior
atai ff 9 a, ditas com porte duplo apara o
eaterior•atéia 10 Idéia.	 • -

Pelo Atoando, para Santos: recebendo
prema até ás ($ horas da nimba, cartas para
o Interior até és 8 14, ditas co( porto dtip/o
até ás 7 idem.

Pele 9we 4e Rosario, .para Santos, rece-
bendo impressas até ar 7 horas da-manhã,
cartas para o interior até ás 7 a, , ditas com
porte (Nolo até M 8 Idem,

PO° MWtainc, para 0,R.10. da Prata e Par
raguay. recebendo illipressos até ás 9 horas
da manhã, cartas paraa exterior até ás-l0
idem.

Pelo Boorgogne, para Santos, recebendo iin- .
pressas até as 9 horas da' MAIS, cartas Para
o interior até ás 9 a, ditas acne porte duplika
até fal0 idem.

—.Amanhã;

	

•	 •
Pelo Itabir'a, lua Paranaguá, Desterro :e

S. Pedro do Sul; recebendo impressos aia
á I hora da tarde, çartas para o interior at6 •
á 1 a, ditas com porte duplo ata às 2, -objectai

	

para registrar até 1 Mera.	 -
Pelo Metedro. para Santos, recebendo im-

pressas ate ás9 horas da inanhil,, cartas para
o interior até ás 934, ditas com porte duplo.
até ás 10, °Matos para registrar até ki 12 da
boje.

Pelo Jiroliange, para .  Pernambuco,
Madeira. Lisboa e Ast/mg f*, ~atendo ia-
progiOS até its 12 horas da manha • cartas
para o interior até as ltié. ditas com porte
duplo e para o estertorai% á) da tarde, ob-
jectes para registrar até ás.162 da Manha.

Pelo tinido& pata Antuarpia e Li Verpdob
rceelkeudu impre ,gaS the: às 9 horas da manha
cartas pata. o i•Xtvriar ate aa 10, opjectos pari;
registrar ata ás 12 do hoje.

"Iia B. Esta repartição fechar-se-ha hojisfi
hora da tarde,
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J1.1....FA.N1L)21.10 10.4- li'A.ItS.IIVIEtA. 1)0 NOW"' 1-1
QUADRO DEMONSTRATIVO DL 'CERDA ARRECADADA ror. ESTA RE1'ARTIVX0	 :41i1.1: FEST:181:0

or. 1892, COMPARADA COM A DE IGUAL PERIODO DE 1891

:017$855

Sonora 	

Quitado :ia di Thesottrana das Alntkto, 17 ii, ?• nac ,;-)	 la.)•?•-Soi'v/a11)	 co"
Justioiano llonorato li, Almeida.

Tmportação 	
Despacho matitimo 	
Addicionaes 	
Exportação 	
Interior 	
Consumo 	
Extraordinaria 	
Deposito 	

111:184,:269
1: Inns400

57:804S:3-11

11 336•761
20:3640

2•21R8900
53:358;f991

1,<E3

41:8874,230
OW,A600

18:21::49
5:1131:;.;-1-);

1.1:050i;.787

2: 918t::100
32 :34 I $339

69:497$033
115s'00

39,55CS5995

20$610

5:161
°723

700$190

	

ih ui . ..1 o: oo	 puldiw
	  que, eia virlác io b` SUpCriOr &liberação,

fira prorOgadâ. :lá.) ao dia :1 do proximo mez
de abril a	 -ein ri,•rão do ti m.../ te: ao logar
de lente substitno da 4' secçlo. t")

,...1 25	 Secretaria da Faculdade de Medicina do
),,3 Rio de Janeiro, 18 de março de 189t.-es

secretario, Dr. Antonio de .111810 Mui; Moia-
(•

dor,

Seguindo Externato do
E;;P-1112”.10 "Ïirri n3/ai

De ordem do chiada° director 	 publico
que no dia ate. abril pr;rximo terá togar, ás
9 1 2 liOr:-s da	 a abertura das aulas
dese ext.ernato.

Capital Federal. 20 de março de 1891,- O
secretario, Anamio Alces C. Corneto.

Denominações

Exercícios Differcnças Directoria Gera/ dwis Dendast

REMISSÃ O DE FOROS DE TERRENOS DA FAZENDA.
NACIONAn DE SANTA CRUZ, =anos	 O Es -
TAPO DO lido DE JANEIRO

1892 1893 Para mais Para Monos

Importação 	 21:524$624 26,743S9D0 5:419.-1,172 Faço publico pie, na fórma do decreto do
Despacho maritimo 	 196$00 15441000 	 30 do dezembro fie 180, p wlerão ot	 foreiros
Add chmaes 	 8:6428.502 14:4618360 5:818885S de terrores da Fazents Nacional de Santa
Exportação 	
Interior 	

1:482$795
6:6i1;,517 182281:710

5:181843::
11:617:-‘19::

Cruz. situados no esiado do Rio de Janeiro,
/pane pit a remisart	los fins a que estiverem

ConstUno 	 1:13W,000 1:13'.5809 oh,:igados	 Ii Po do prazo	 de	 um anuo, a.
Exttaordinana 	 17;7,428 2,4990 8s562 contar ci ata data.
Producto do impostos estaduaes sobre No mesmo prazo deverão os arrendatarios

importação 	   5:391$219 5:391$219 re,querer a transformação dos arrendamentos
	 	 em armamen tos	 e legalisar seus tituloS

38:274$866 72:8058503 31:57237 -12.pi)!Q que tiv:wem moramentos pisteriercs	 te; de
DepoSitos 	 •	 193$480 393750 20' 8270 25 de novembro de 1830.

Aos foreiros, para remissão, se tomará por
base o fõro actual por 20 annos e mais a joia

38:471$34C 73:199$253 34:773,907 42$000 de 2 1,2 "/, desta importancia.
Aos arrendatarios, para se transformarem

Attingiu a quantia de 34:773$907, para mais e a do 42$000 para menos a receita de
fevereiro do exercido corrente.

Alfandep do estado da Parahyba.- O 22 oscripturario, .hsd do A. Cost. Penic.r.

.444.1..F.ANIEMG/4 41_ nE	 15A,

Et. TAD‘) DO PARANA.

()vodca demoostra(iro dali' ronda arrecadada por esta renartio, (Infante o o/cr. de jenci.\-,
lit• do, do exercicio de 1893, comporoda com a de i000t ;nesdo ex,•,..-:cio 4.•

flreiros, se tomará par base o arrenda-
mento de 15 annes . e mais a joia de 2 1/2 °lu
dessa importareia e o fOro será de 18; por
alqueire ou fraco° de alqueire do 48.4t83",2.

Aos que requererem do prazo, a bas,4
para a remissão e para o aforamento, bem
Co11/0 a joia, será elevada ao dobro.

Os foreiVOS, éujos titulesfcreD1 posteriores
ao decreto do 2:: IIC aht,r::111. iiiiasu e que
li'' prazo de aia 'lano. depois da publicaçã•-•
d is c tales de &minada P rtil /Cgaiisa"e q, mus

TITUT.013

•
títulos. scrão	 considerados arrendatarios,
" s 	o vendidas, correndo a

beinitorias po,.	 conta	 do	 com-
P'

n os ff , ,•	 IDO DEI ! ' iPtinerrrem a Pernis-São

1/4‘ 1.1r	 Hr:!!'	 .	 1G0 livro	 '1%	 e que
1:;93 1892 Pa	 mais Par	 0.000,

On rr, , ,Vare.R1 nos rasos da (,rd. tit. 35 e 39
lia oortação 	
Despacho marilimo 	

123:t33.41783
011s:680 51., 00C

89 : 900;9 1 1
39:-.08138i

. I . srrá apulica da. a. pena de commisso.
I snr eon:,, do	 foreira ou arretidatarid	 cor-

IMerior 	 77S,300 :007s992 	 ! •-ra	 -muna. can o pessoul	 para.

Extraordinana 	 738140 1:44283 	 ;, INC,LÇAO.
Deposites 1:906p68 12:068,:?330 	 11 itii:;1:; 	 .J(52 Os r:Vieeriteelifi/A deverão ser 4 11vi gi dos ao

Sr. ministro da faxen:11 e entrega , s na ;Dire-
	 	 ctoria Coral da .: llond , o.	 polairaJ,

Directoria cloral das	 nnadas p ii hnt,,,k. 1 do
125:303*871 47:667$799 •	 90:29us:191 abril do	 J.	 it	 is• .

AIVIndega de Paranagità, 27 de março de 1893.- O eseeipturario, O! yõ• ,:o Elo ASJits
$o Sottomaior.

Ç) Reproduz-se por ter sido publicada com algumas incorrecçóes,

(') Vide para as coldkits (lo concurso o
edital publicado no Murro Offlv Itd do gi) de
setembro de 180?),



REI;IDAS PUBLICAS •
ALLINDaall. DO 1u* Da 'Anta° ••

Rendimento do dia 1 de abril
de 1893... . 	 ... •

Sm igual periOdo Cie
438:8144861
353:1794228

imonenotia
fiendiraento dO dia 1 de abril

de 1893.. ... 	 	 87-	 95
tilm igual perlado de UM	 	 88.911 42
stak Da InaiDMI DO SADO DO 2210 Da JANHIRO

NX atliat. Mata

Rendimen. do dia 1 de
abril de 1892 	 	 204364155

NOTIUIARIO

MA Pio Ognetal.,

rir, unia vez que a cocheira foi fechada .em
virtude de lei innicipal.

Pe Antonio ;(1 da St i va • Santos•casa
de negocio a roa aó acaoral Pedes n, 22.—
Dip o medico s, a. ema está de aceordo com
as posCians manicipaps.

De Primais:o Jos& Vicntre Abranehes, loja
de livros usados á rua Condo d',Ntt a. I 17. —
uto ha. que 4.'erir.

Da Jeranywo Àhes Monteiro, pedindo por
aramam° o bis-uno devotai° na ladeira tio
serro-Cora. —A' directora do tombamento,

De GOn9a1VeS 44ollo Rodrigues, kaasque
no largo ela Carloca,.—Ao Sr. Dr. 10 procura-
dor.

De Domingos José Pereira Lago, botequim
á rua General Ourjão n. 15.--Scientidque-se
ao fiscal e ah medico que devém informar de
amora° com as pinturas applicayeis a sada
caso.

De Domingos Pinto Cardoso, phatmeola
em Casaldura.—Diget o lisM1 sobre o system*,
de esgotos na ama do supplieahte:

'telegramsua Sr. xnm40 da
judio e negócios 'adores recebeu o se-
-gaiato:

13gtahr, 21 de março--Prao-vos transmitia
ao marechal Florlano a seguinte moção que
acabo de remir: e° Conselho Municipal da
cidade de 'Santarem, tendo seiencia da atti-
tudelomada pelo governo da União para re-
stltu sr ao estado do Rio Grande do Sul ordem
e franglifIlidade nekeCarla, fanfando a In-
tegridade e bora da patuá brune:ta e ta
instituições políticas vigentes; congratula-se
com o mesmo governo e manifestamai apoiei.

Consalho municipal da cidade de Stugauémi
24 de março de 1893. —MM/tias Afonso da
Silea.--Josi Penoso Pereira.—~ Claudio
da Silva Reeello.—Candide Toé de- Castro .—
Rareando CarrOa.—Laure Settrd.

Pagadoria • do Theacouro —
Pagam-se amanhã, as seguintes folhas: Biblio-
;beca Nacional, Inspectoria da Saude dos
Portos, hospital de „Santa Isabel, secretarias
do Exterior e da Polia:a. Laboratorio de Ana-
lyses, imprensa bi.mtoral e Mario °faial,
Casa da Moeda, diversas PODZSei e montepio
da marinha.

Matadouro de Santa Cruz —
Concorreram bontetn á matança:
MathewGarcia &Carneiro, aba-

tendo 	 -. 101 reme
Carlos Pimenta & Comp., Meia 94 a
áreas & Coma idear 	
enfloram & Comp.. idem. 	 71	 r.
Domingos 1'. Azarado Junio'n'ti

Filho, idem 	  07
Souza. 8., Ramalbo, ideni ..... 	 52	 a
Joseph Mala, Main 	  50

1400 Domingo 2

Joaquim, *Marinho, José Martins Ferreira deMattos, Fog & Comp., Manoel. Joaquim deMates, Casemiro Ganeal VCS da Lemot.etúltdmo	 á: Comp.
'
 l‘ftWitPlMadflulo e Justai Frautisco Moreira.—taano requerem.

De 61'ana, 19 3; Comp., tf 74.a drOgALS	 rull
Primein) de Marco u. 1Z; Joaquim Oonçaives

tamroa a tua da tItudelaria a. 31; JusOde, Luta omeina de alçado á rua Marquesde .Pombal a. 13; sibr,quim Jose Go/iça/nal &
liee"ça karf2 vinho em grosso á ruaPrimeiro, de lluvçks, a. ; Francisao IR&Esteies, ta .-ertv,t a rua do Ouvidor n. 24;

GosaesBraat CoMp,, roma feitas á rua
Theophilo O 'Mal n. 35; Guirnarftes Dadas &Cama, armarem de ferragens à rua GeneralCamara at. 55: Ferraz Se.atiM kcoMP-t»litcafé ma gra ata. ft nu Theoptilm Ogoat
•n• 2Xfo ; 13arth dr Comp.. pira *vendas 6. rua
do lloapicio n. 43; Antonio llodrignee deCarvalho, para barbeiro á Ma Balla de S.João

29 ; Pentardino Ferreira da Costa Souza.,para trectu e gelo á. rua Primeiro de Março
ta. 4; Constantino Angusto Pereira, °seri-
lana á roa do Rosario u. 11 e Cardoso de
Almeida, -para 10aq:una á rua de S. Chris-to fito)). 335.-0uraarani as Postaras limai-, cipaes relativas á installitçãa de latrinas e
voltem.

Dei. Braga & Comp.. licença liara . ~-
pioria de commlaisões e bilhetes de loterias
rua da Uru/tapam n. 69; José JoaquimRibeiro de 011ivetra, Teixeira & COntp., para
botequim 8. rua da Conceição n. 46; Obrigo-flo Pondkalio do lago, igual pedido no largo
da Cario' a n. 1; João Francisco Vieira &
ComPn 'idem krua Lamela% n. 2; B. P.
de Qtiveire. Bastos & CoMp., confeitaria á
PUfa Club Gytorastio3 n. 1; Francisco Vieira
Borba, açougue á mia do Domam n. 56 e
Alfredo Luciano dos Santos, casa de quitanda
ma campo ds,S. Christavão ti. 58. — indefe-
ridos.

De Martins & Pinho, continuação de licença
para sua carroça.—Volte secretaria para
providenciar.

De José Rodrigues Cabral Moya, Meai da
freguesia de Santo Antonio, rábula uma
gratiikarsito.—Diga a contadoria sobre o di-
reito do supplic iate.

De Antonio Pedro Ferreira Can/palio, em-
pregado na repartição do S. Mago, pedindo
que lhe-Mam abonados troa mama de venci-
rrentos.—A' contadoria para Informar, 2o
sentido da praxe adoptada.

De Antonio Caetano Serpa, Mosque n. 58?
colloraclo ai, rua do Senador Eittehlo.—Ao Sr.
Dr., l ts procurador da Fazenda MunicipaL

De Manoel Ferreira Bbata.—Igual des-
pacho.

De Villas Boas & Comp, pedindo entrega.
de duas unias que amuraria á ihtendeuria,

ara as eleiçães de 30 de outubro do aniso
IIndo.—M&ude-Re entregar.

lia IPODRaba Poreira,restituição da miantia
de 120./,00, que pagou eia duplicata do sett
arrimem á rua do Roalli0 a. 29.—Pague-se.
5 27 (passivo) do orçamento prorogado.

De Pereira Reis & Comp.,_ pedindo licença
para seu armazem á rua D. Manoel n. 14.—'
Pague a multa e volte.

De Souza st: Nogueira, continuação da li-
cença para o Mosque aclimado á praça de
D. Pee'ro 11.—Concedo a licença, que Magatâ
conforme a solução que venha ater a questão.
Judiciaria com o cessionario.

Dts Theodoro Cardoso. continuação da
stia Marina deis nateiro á rua da Uniguayana
B. 166—indeferida, por estar o pratib can-
demando á dewoliçao, por milenar ruins
buiu nen te.

Ds 2t/sa Joaquim da Rocha, Ifflantanumto
do deposito no valor do 150$0 O.-2Ptunpra-se
o desponto da 1* setioão da contadaila.

De Jean Dominps Pereira, pedindo que seja
suspensa a intimação para fechar a cobheira
á rua doa Ourives n. 144.—lide ha que defea

Abril (11931

Abaterattom mais :
Canutyrano fie Comp., ideia..	 4 vitelas
os ateamos4ide ra 	  70- çarneiros
Anton:ft rateira dos Santos,

biela 	 ,	  54	 vitelag
O meara°, ides.. 	  i 24 oarRe1N2
Souza & liátoallt*. I? UM 	 	 4	 it.
aréus & Com I., ideia 	  14	 a.
Custodio Erros Silva, lêem 	  84	 s•
Antonio Corrêa Avila, ideei 	 	 2	 t.
Celestino Betbedor, ident 	  387 porcos

/Sal da matança 	  507 rezes
Peso tOtal verificado- • 	 110.955 hile•
O preço Metara° em S. »logo será de $700

o kilo ; o preço dardo vitela, ,, O; da, datar-
cairo, $900, e da de Dormi 4530.

c-Pre00 nos &Ougam de mando com o
termo de obrigação teimado pelos retalhistat
com a administração mquielual, ali de $8130
O kilo. O Preço da de caidaro,14100.

Contadoria Geral da Guerra
— Pagam-se amanhã, eis corpos de enge-
nheiros. dos estados-malores de telintaria; de
l b e 2' &me e de sande. ldbialg iVe .tte berr'

•tarias dos !apitam, preta dos corpos, csonsi.
para alimentos de familia, e, na 91,-•

gart iragss polvora da flectia, a thlha, doe em-
pregados e férias dott respectivos °portelos.

Correia — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo -Brasil, pra os portas do norte pela
%ataria, .recebando impressos sté 48 7 brass

s ela manhã, cartas:para, o interior ate ás 7 n•
ditas com porte duplo ate in 8 Idem.

Pelo Parto Atire, pan "M"likt,e6. do glal	 •
até Montevideo, !ovando malga para
Grasso e Paseguay, recebendo Impressos até
M9 horas da nanN, cartas para o Interior'
até ás 9 4, ditas com porte duplo e para o
entortar atáás 10 idem.

Pelo Armiaik, pra Santos, recebendo Ma-
prema até ás: 6 horas da Manhã, cartas para,
o interior até ás on, ditas com porte duplo
até às 7 idem.

Pelo Fins de Rosario, para Santos, rem-
bondo impressos até ea Thoraa MrIllanbá,
cartas para o interior até ás 7 14. ditas com
parte dualo até ás 8 idem.	 • -

Pelo Aqu'taiee, para o Rio da Prata e Pa-
ragemy, recebendo finProssos até as 9 horas
da manhã, urbe ponto exterior ate ás 10
idem.

Pelo Muravas para Santos. recebeS im-
pressos ate ás 9 horas da lannfl, arfa Para
o interior Meta 9 n, ditas coal porte dupla
até its10 Idem.

— Amanhã,:	 -

Pelo Inibira
' 

para Paranaguá., Desterro e
S. Pedro do Sul, recebando impresso ate
41 hora da tarde, cartas para o interior até •
et st, ditas com porte duplo aliás 2, (dilectos
para registrar até 1 idem.

Pelo éteredre, para Santos recebendo im-
primam até ás-O horaselarnanhã, cartas para
o interior até ás 954, ditas com portado,»
até ás 10, okreetos Para registrar até fta 12 de
hoje.

Pelo 41falettgc, para Balda, Pernambuco,
Madeira. Listra, e Antnerpta, recebendo im-
pressos até tis 12 horas M intudit , cartas
pata o interior até as 12%, ditas com porte
duplo e para o exterior até á 1 da tal*, ob-
jedm para registrar até As 12 da meiga.

Ewslo Doldre. para Autuerpaa e Liverpoot,
recebendo uttpre"nas uÉaJO hdras da Manhã'
cartas pai ao extPrinr ale as 1U, ojacetus part
registrar até 4) 12 de hoje.

R; B. Esta repartição fechar-sedm bege á I.
hora da tarde.



Dononeinaçãesi

Importação 	
Despacho marítimo 	
.444 c Ames 	
Exportação 	
Interior 	
Consumo 	
gstiaordinaria 	
Producto de impostos estaduaes sobre

importação 	

Deposito;

Domingo 2	 Cri±.1CIAL .`,11,-,i1	 :.)93] 1101
I.-	 é--

•

ESTADO 1)ASAtACOAS
DEMONSTRAÇÃO nn RENDA on mez f)	 FEvERFEno DE III

A ou IGUAI.	 Nt • z	 em 1892.	 EXUSJPIC:0
NActessr„ s. 	 13. rit.: 2 DL	 Un ,"

L ex-Etwi . ho
t	 I,i':‘

nu 1S' !3) Cd M E A RADA coM

P	 '`Csa

A	 F:,11	 ViStic!,

AlietS ; ( • çcAs d)
i'g) !de: eSai.o....iro.

)"..E..).	 o	 caNcuE); )•	 p.0	 16 ()out.
'

publleo

que,	 eia	 vu)1,0) ,J)	 tewiperlor &binação,
tira prorogada ate ao dia 3 do proximo mez
de abril	 a	 in	 tia 1.1 'curse ao Legar
de lente Fubsti.o da 4.! :;ecç rio. c)

Secretaria da Faculdade de Medicina	 do
Rio de Janeiro,	 18 de março de 189-L-0
secretario, Dr. eintod0 (1e.	 M.:do Jairaiii;

Títulos de rece?ea
a93 tot,

Importação 	
Despacho marítimo 	
AddicionaeS 	
Exportação 	
Interior 	
Consumo 	
Extraordinaria 	
'Deposito 	

Sotaina ........ 	

111:18-1:289
1:106$490

57:80011

II :336g;761

2 -218000
53:358,3994

20:;840 	

4!: 687.236
9Ougy900

18:2 t5,..49

22:341A30

5:161:e1-n 	
14:059787 	

2:11.13.iil 00 	

69: 19703'
115:-;00

39:55:2S99:

20$:510

21:017:A55

5:161E:125
o• 72:k:023

700;100

Se.4-tinf10 "Externai.° do
4;:venvesit)	 anal

Dane:em	 riita.tria director	 (-3,:n publico
tine no dia, 3 de	 praximo terá legar, as
91	 Ior:',4 da rtut:OliY, a	 abertUva	 das aulas
desto. extenrao.

Capital Federal. 29 da mamo de 1893.— O
Secretario, Antonio Atoes C. Cornai; o.	 (.

—
y :- -	 ,,::..':--4)	 [ I .5:403M6

1	 cl 	 18 -13

12e:‘-fle123

Caitamo:la da Thesourana daS: A l.: griks, li d.'. olic ,;
.rosdniano liOnurato de Almeida.

—SorviII-11) 	 de cell'arke,

:NORTE
N.)	 M v ,:	 FEVEIMaTt.0

DE 1391

Al.P.ANOUG À DA 1' Ate4f.111?-191A. DO
QUADRO DEMONSTRATIVO DA. RENDA ARRECADADA POT. E2-TA REPARTIçÃo

DE 1892, co3reAtiADA com A DE 10 um, rER/o/u>

ExerriciOS Diffèrenças

1892 1893 Para mais Para Monos

21:520624 26:743S990 5:419$372
196$00; 150000 	

8:612,3502 14:46M60 5 :318g858
1:482$7115 6 :06-!$228 5: 19I43
(1:6! N317 l8:228$710 li :til7l(t

1:13tkOon la...Ctla
17$428 25$990 8ST>G2

5:391$219 5:391$219

38:274$866 72:805$502 31:5721;537 42$0u0
190180 398750

	  ~.1

38:471$346 73:199$253 31:773:907 472$000

Attingiu a quantia do 34:773$907, para mas e a d9 12009 para menos a receita de
fevereiro do exercido corrente.

Alrandega do estado da Parabyba.— O 	 oseripturario,	 do A. e„,sta PAves,

..A.T.ÁFAT...ZDIEDA DE fl.:1ft tN tC UA' (')

EsINDQ DO PARANA.

'
Qoadro demoostadirto da nafta arrecadada por esta repartieito, d.ti .arde o ;noz ile .k;)?eir;)

tin'i°9 cio exereic ia de 1893, compirodo cor a de Lona( tile.: 40 'Xtro'r:Ci0 4 . , 18;t2
•

Direetoria Geral dv" Renda
IPublcaw

ROMIESIO DE FOROS DE TERRENOS DA FAZENDA.
NACIONAL DE SANTA CRUZ, sirvAnos .r.-es ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

Faço publico que, na fôrma do decreto de
30 de dezembro n le 1897, p 'lerão os foreiros
de terrenos da fazenda Nacional do Santa
Cruz. situados no emito do Rio do Janeira,
requerer a remis:sã) dos foros a que estiverem_
olirigatlos it-o ruo do prazo 1-, um nono, a
coutar citsta data.

No mesmo prazo deverão os arrendatarios
reinar& a transIbrmação dos arrendamentos
um armamentos e legalisar seus titules es
que tiv.n'em Moramentos pesterierc ,, ,; lei de
25 de novembro de 1830.

AOS foreiros, para ramissão, se tomará por
base o fôro actual por 20 ao nos e mais a pia
ao 2 1 ,,,2 olo desta itTipOrlancia..

Aos arrendatarios, para se transformarem
em foreiros, se tomará par base o arrenda-
mento de 15 annos-e mais a joia de 2 172 °IQ

dessa, importancia e o /rim será de 1$ por
n lipl oire ou fraeçain de alqueire dê 18.4001'12.

Aos que requererem a do prazo, a base
para a remissão e para o afotarnentu, bem
com a joia, será elevada ao -dobro.

Os lbreiPOS. cujos titular ferem posteriores
ao decreto de 2; de no -  e p e	 d 1t120 o que
n., prazo de um	 depois sia isIdéliCAS:5(•

(14s editara Ile chamada. nau lega Usarem seus
titmiio. s'erão eun,iderados arrendalarios, o

Tintos

: -	 rerHo vendidas, correndo a 	 ilidem-
bem r ;:i, ceias pa t 	 conta	 do	 com-

f",:'..ienc que mi- tequeverontl a remissão
110 	 •	 ti1 . 	 1,1';' ! •• •i• •	 ,•!'[.	 e	 livro	 4',	 e	 que

,....nr.: n *nroro nos rasos fia brd. til. 38 e 39

P93 1892 Rira mais Pard. metto.:

OfC•••n•nn•••nn••"-.--n

Importação 	
Despacho 'adumo	
Inc.crior 	

123:6334;783
u lt680
714360

31:732P172
510..000

1:007sW2 	

89:960:911
395!:(3s0

1.	 1. st, ra, a.!)•:Iii.:Ida a pena de commisL:o.
Per eoM a Ha Mreiro ou arrendatario cor-

ad. speci, com o pos-ea	 n•»,],,,ario para

Extraonlinaria 	
Deposites 	

734140
1:906$968

1:442S1)5 	
12:~20 	 II :e.7.1eUt2 Os

•	 nied,,,-;:o,
retierimeutos de ‘-crão ser dirigidos ao

Sr. ministro	 Ihzenda e onfregit' s na ,Dfte-
Coda neral das 1:coto: Public:1,4,

Directoria Gorai das	 lintidas Publica. 1 lin
125:303Sni 47:6i37.71!;) 90:29u8:591 12:64.1t;,.¡Cd,) abril do ISV1.—P'. J. 	 I r - ,	.

LIflindega de Paranaguá, 27 de março de 1893.— . O I" escripturario, Wym	 de Abr.5
Sottoomior.

(*) Reproduz-se por ter eido publicada cOnl algtiMaS incorrecções.

1 . 1 Vide para as cOnc.nr..to o
edital publicado no Diário Orneie,/ do 23 de
setembro do 1892,
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Contadoria dlat MnsaInten

coNetinso

Por esüt repartição ao faz publico que,
firma do aviso do 7 de março torrente, se
tem de proceder a 17 de abril proximo
( L aico ao cooehrso p ris presinellitscrit.) thit
tres lagares vaioa do pra iiis	 nos termos
do decreto th 277 C de 22 do maraa de 1890.

Os candidatos que se acharam
na confonni fiade do art. 44 d .., regulauwutà
onacxo ao citado decreto abaixo transeripio,
deverão aprese ntar nesta renurtiçïio :mis re-
querimentos compete/Ver/lei-1M documentados
até o dia 14 do dito moi.

Art. 44 do danielo e ra :ularrtent n. 277 C
de ia2 1 e março de In90—Ningnem podert ser
nancitdo para. o togar de praticant e da Conta-
dora. li a Marinha saia panar que tem aom
pai cedimento, e a idada peio menos do 18
amais. mostrando em concurso boa lettra o
conhecimmto por:bitu da grammatica e De-
gua nacional, assim corno da aritinnetica ate

theoria das proporções inclusivamente.
Contadoria da Marinha, 16 de março de

1893.—Pelo contador, Jod1I'ri,, l'c rreir, (.

Intendenela da Guerra

O Conselho de Compras desta Repartição
recebe propostas no da 4 de abril prosista°
futuro, aw ás 11 horas da manhã, para a
compra dos artigos a l iaixo especificados.

A saber

14075, da plinto azul reguliir para farda-
mento.

4000, de patino azul regular paraponehes.
4600, do baeta encarnai!, para forros de

toni :h is.
78. tio parem azul fluo para inferiores

do estado mentir.
V, de pitnno azul tino encorpado para

ponches e capatcs.
369,50 de patino encarnado P ira vistas.
253,50 :1 e patino cartum:int pira vistas.

19, de omino imana) para vistas.
809, da anisteem para entratellit.

1142, lo hollanda tiara forros.
armaOrs de madeira. para sanas de
In olaria de officiaes.

3 reottintas de &ano, em mib, com 13
chaves e sacros.

3 Álarinetas idem idem.
4 contra tos ern sia e
8 altos od sax-trompa. em mil) o fá.
3 tronnones, em sib, de empatada para

frente.
Inixo t bombardinos, a 4 pistons, em sib

e dõ
-2 ophecleides em dó. com 10 chaves, mo-

dela G.
contrabaixos a instou ou Miem contra-

baixo.
2 bamba completas, de tolha metalica,

apartadas can pararmos.
2 pares de petVos• turcos de 11 a 15 p Ale-

gadas de (Enlata°.
2 triangulas de aço com ferrinho,

rogcin de ferro com 2a. ,31 de compri-
mento e P",20 de largura, sendo de
chapa de oitavo, com deus palmos,
com Ora,90x ( fatia e trais outro de
osiamx0:9,30, com caldeira de fano
galvanisado a esta/n.o. levando GO li-
tros de agua. uma chapa com um
fu ro de 0%59, duas com de toam
cada. uma e com 6;260 do chamine

1 cassarcda de ferro gadvanisada a est:mim
com oia56	 ditnie t a • e	 (te
tura com Lios azis.

3 caldeiras de forro galvanisadas a esta-
nho com 03 ,56 de diametro ie 011.60

-
de altura, tom iras azas cada uma.
Devendo o encaixotam:ano ( oarer par
conta do industrial que fornecei-o,
depois de examinado pela commisisão
competente.

Os instrumentos de madeira, devem ser le-
gitimo:: de Léfévre e os de metal de Couesnon
& Comp., soccessores de tiantri.tt.

Todos os artigos serão fornecidos - de prOnt-
Dl o, á excepção do fogão que deve sei-o no
menor prazo possi sol

Os paaporentss, sob pena de não serem tos
nadas em comi:latina() suas propostas, de.
ver?) apresentar amostras dos artiaios que
premis/trem fornecer, assim como, as qce
não forem feitas de Reco rdo com o act. C4
do regulamento em vigor, o-telintas com tinta
preta, em duplicata, co.n re.Mnenc ia a uru só
artigo, o numero ei Marca das amostras o,
finalmente„ da sujeitar-se o proponente á
multa do 5%, no caso de rieusar-se a as-
signar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro. 28 de março do 1893.-
O secretario, A. E. da Casta Aguiar.

O conselho de compras desta repartiçio re-
cebe propostas no dia 7 do corrente, até ás 11
horas da manhã, para compra dos artigos
abaixo especificados, a saber:

17.340 metros de brim escuro regular tran-
çado pira fitrdamonto.

8709 ',50 do brim branco liso pira atiças.
190ln ,50 de brim branco de linho trançado

para calças dos inferiores do estado
menor.

8.319 metros de algodão morim para ca-
misas, tendo 0 0 ,71 de largura, pelo
monos.

8.274 metros de algoda) bronco liso para
Cer0Dta s, tilitdo Oi",71 do largura,
pelo menos.

12.195 metros de algodão branco liso para
forros.

2.7:8 metros de algodão mescla para ca-
misolas.

102 metros de ganga encarnada para
v:stas.

Todos CSSeS artigos serão fornecidas de
prompto.

Os praponantes. sob pena de não serena to-
madas em consideração as SoaS propostas,
devem apresentar amostras dos artigos que
pretenderem fornecer, assim como as que
não forem feitas de accordo com o art. 64 do
regulamento em vigor, escriptas com tinta
preta, em duplicata, oiti referencia a um só
artigo, o numero, marca das am-stras, e
finalmente de sui ,r-se o proponente á
multa do 5 "1., rica de recusar-se a assignar
o respectivo corf,

Rio de Janeiro,	 abri de 1893.-0 se-
cretario, A. D.	 ta Aguiar.	 •

AIn \ATta. DE CONTRACTO

Os Srs. Vicente da Cunha Guimarães, Vieira
de Carvalho Filho & Torres, a Invencivel Com-
pinbia (kl Calçado, Azevedo Alves, Carvalho
& Como , Vaseoneellos Mendonça & Comp
Mitteel Joaquim Pimenta Venoso, J. P. da
Cunha Pinto o Antonio Almeida Costa, são
convidados a comparecer nesta repartição,
afim de firmarem os eontractos dos artigos
que lhes foram neacitas nas sessetes do Conse-
lho de Compra: de 9 a 14 do mez findo, na
intelligenela de que incorrerá na multa de
5	 todo seinen° que t ieiXar de o fizer até ao
dia 5 decorrente.

Rio de Janeiro, 1 de abril de Ma —O Re-
cretaflo, A. 2 da Costa Aguiar,

Ç, de Ferro Centrai do Orazil

CORRIDAS NO JOIKEY-C/./II3

Do ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, que domingo, 2 de
abidl prOXiMo futuro, por occasião das cor- -
vidas no Presto Fluminense, haverá trens es-
peeiaes directos, para conducca- o de passa-
gebos, desde. ás 10 horas da manhã até 1 hora
e 30 minutos da tarde o depois de concluidns
as corridas.

Estes trens especiaes não pararão nas esta--
ções de S. Diogo, S. ChristoSto e Mangueira.

O preço de cada passagem de ida e volta,
sem distineção de classe, ó de 500 reis.

Esariptorio do trafego, 30 do março do 1893.
—F,andsCo Xavier Gomes, chefe do trafego.

(.

RECEDIMENTO DE MERCADORIAS

De ordem da directoria serão recebidas em

S. Diogo

No dia 3 do corrente serão recebidas em Silo
Diogo e em todas os Zstações . &én/ do Enge-
nho .Novo, linha do centro e ramal de &Paulo
até Cruzeiro, as mercadorias destinadas á.
Serraria e ás estações do Rio Novo, Guarani,
Furtado Campos, S. João Nepomoceno, Roça
Grande e Rochedo, da estrada Leopoldina, via
Serraria ; sendo os inflammaseis para essas
estacões recebidos na alaritima no Mesmo
dia 3.

afarítitaa

Nos dias 3 a 7 do corrente serão recebidas
na Maritima as expedições inscriptas para 24
do com-ente ata 15 de maio futuro com des-
tino ás estações da estra da Leopoldina,
Porto Novo.

Os inflammaveis serão recebidos nos dias 3
e O do corrente.

Gabinete do trafego, 1 de abril de 1893 —.
F. Xavier Gonies, chefe do trafego.

Itepartieão Geral dos Te.
/egra olhos

Acha-se inaugurada a estação telegraphica
lia cidade de 5. Luiz do Quitunde, no estado
das Alagoas. 	 .•

A taxa por palavra para a referida &ação,
a partir desta capital é de 421) róis,

Capital Federal,. 27 de março de 1893.—
Afitara de ,Ifello (bolinho de ViMena, director
interino. 

Ministerio da Indirstrla, Via-
ção e Obras flubliras

DIRECTORIA. GER XL DE VIAÇÃO

De ordem do Sr. ministro da industria, via-
ção e obras publicas, se faz publico que até á
I hora da tarde de 22 de maio proxirno vin-
douro se receberão propostas na Directoria
Geral de Viação do mesmo ministério, o nas
secretarias dos governadores dos estados tio
Pará o Amazonas, para o contracto do serviço
de navegação dos rios abaixo especificados nos
ditos estados, de conformidade tont as clau-
sulas seguintes e observancia do n. 5,
do art. G" da lei n. P20 B, de 21 de novembro
de 1802.

1

O contractante obriga-se a manter, com Toe
gularidade o nos termos do contracto que ce-
lebrar, as seguintes linhas de navegação por
vapor:

1' linha

De Belém a Matulas, tendo por escalas
Breves, Garupa, Portotle Mós, Prainha, San-
tarém, Obidos, Vila Bela e Itaquatiara.

c.



LI-lala

3 . . a, I;	 da na ver açTio, qui , ndo viajar
em serviço;

4", a um ou douipraticos do governo, que
forem encarregados de verificar os carmes.

XIII
O contractante oarigaase a proporcionar

pasaagem em cada viagem com o abatimento.
do 50 "a, sobra as respectivas tabellas a 20
maças de p eet ou de penca, Loin como a
igual nume .0 de colonos nacionacs ou
grantes itaroduzidos pelos gorei aos federal
ou estadeai, ou em virtude de contractos por
estas aclarados.

XIV
O contractante é obrigado a transportar,

gratuitamente:
1”, os dinhe i ros pertencentes aos cofres gea

nes, estriares ou mua icipres. Os camniam-
dantes dos paquetes, ou ofliciaes de sua coa-
fiança recebera° e entregarão os pacoaes ae
dinheiros. passando e xigando quita-aio nas.
competentes repartições, não sant) o, entre,
tanM, obriaados a vaaifica.r as inraortancias.
A responsabilidade dos commandantes cessará.desde nui,, na °ocasião ( Ia enaaega se rem-

i nheça acharem-se intactos OS Sat. s appostos:sem nenhum si gnal de violaçao,
2, os objecto, remettiaos á Secretario eal

Industriai, Viaçãoe Odras Publicas e ao Mtato
Nacional;

3 , , os objectos destinados iia expasições 0111-
ciaes oo a axi	 pelo governo;

4, as seracotes e mudas de plantas des)-
nadas aos jardins ou estabelecimentos vau-Micos;

5a duas ti:manadas de clariire.S portttreentesaos ,v-re Ve IMOS fe T er0t e estaaaaaa,não inana/alo
os objecto: menc:onados nos pç:voara:plias ali-._

i'iiosedeaI.i.nrl; . ra. O z	nave •r•-a
sai, e 1, irliara na --kl, e 5:• :ZS C:;11/h1.!:

5, e, pe:o ItIrlluS a terça parte da tripulação
de cada um adiles, serão trazibiros.

Os vapores deverão ter a bordo os sobresa-
lentes, aprestos, material, objectos de ser-
va. mis dos passageiros e numero de officiaes,
machiniftas, foguistas e praças de equipagem
que forem lixados pelo inspector respectivo.
Os xapores seeao °acei tos depois dos exames
Mitos pelo fiscal da na ieaaçao o commiisão
respectiva.

No caso de innavegabilidade de algum va-
por. será parmittido ao contractante, median-
te prévia licença do governador do estado,
fretar outro vapor nas condições exigidas, e.
quando assim rão for possivel, rias que mais
se lhes anidro:rimarem, para substituir provi-
soriamente aquelle.

V
O governo paderá lançar mão dos vapores

do contractante para o serviço do Esta gi o, em
eircumstancias imperiosas e imprevistas, me-
diante prévio acalanto quanto ao preço, quer
do fretamento. quer da compra. ficanao o
contractante obrigado, resta ultima hypo-
theseat substitua-os por outros nas conajoes
exigidas no contracto dentro do peno to de
20 mexes.

A compra au fratamento nos casos acima
previstos serão cl 'actuados mediante prévio
&acordo sobre o respectivo preta). Nos casos
de força maior, o governo poderá lançar mão
dos vapores, indep indente de prévio accordo.
sendo posterionneate regulada a indemni-
anão.

VI
De tres em tres anuas proceder-se-ha á re-

visa° das tadiellaa de fretes e psssageus, de
accordo com as partes contractantes.

VII
O contractarde apresentará no fim dê cada

trimestre ao fiscal da navegação a estatistiea
de passageiros e cargas transportados PM
seus paquete, no periodo anterior, conronne
modelo fornecido pela Secretaria de Estado
dos Negocios da lialustia, Viação e Obras
Publicas.

VIII
Ass vistoriss, a que pelo respectivo regula-

mento ficam sujeitos es paqu& —agassist irá o
fiscal da linha,que será avisado com 24 horas
de antecedencia.

IX
O contractante entrara atleantadamente

para o Thesouro com a quantia de 3:600$ an-
nines. sendo 2:400$ para o fiscal de Belém e
1200$ para o de Manaos.

X
Os %%pares do contractante transportarão

gratuitamente as malas da correio e a corre-
spondencia °Meia]. sendo os respectivos com-
mandantes °brindo:a mediei-as nas estações
competentes, passando os convenientes recibos,
e exigindo-os das agencias e das pessoas per
estas autori

As repartições do correio deverão ter sem-
pre Promptas as malas da correspondem.aa,de modo que não seja retardada por sua_ atua
a sabida dos vapores, e, quando por ama falta
haja demora, soffeerão as mesmas , repara ,-umesmuita da clausula XIX, n.4,

XI
Os preços das passagens e 'eretas por conta

dos governos da União o dos estados terão o
abatimento de 3 ..) "aoolire os preços das ta-

.	 .
XII

O contractimte obriga-3e a (lar gratuita-
mente em cada viagem das linhas que con-
tractar transporte e comedorias:

la a um empregado do correio que for in-
cumbido de acompanhar as malas da corre-
spondencia

XV

As eMaaacs fisines eapedirão os desunho z
neressarios para se proiteder ao omf.arque
das eneommendas transportadas, cora prere-
vencia ít qualquer outro navio e sem embargode ser domingo ou aia feriado. 	 •

XVI
O contractante o:gania/irá e apresenraraapproaaaao do rraivento as tabellas dos preços

das passvens efr&es. dias de sithala, delrlav
nos portos, paia) de viagem, devendo as 

Cht-
pdas a Manaos coincidirmom as :a Ilidas doi
vapores das tinhas superiares.

Narll 
Poderá o contam:tante ter

deral um repreaentante ou - 	 na CaPital Fe-parlares neressariog pa1o	 agente SC-17, COM os
mente taa tar iodai.	 amigava! ou j udicial-

...ermo o o mesmo contra-
tarem entco o ga	 as questões que su•jai-
ctante.	 entraR publica, a	 esde e terceiras residentes na
tratadas • -emulo entendido que todas serão

e resolviatts no Brun.

XNo caso de desaeeo\eldI,, entre o governo e
a comi anbia sobre a intelliamacia ti aa clau-
sulas do raia:activo amarado, as .questões
serão decididas em ariana instanca e sem
mais recurso. pela aliaisterio da industria,
Viação e Obras Publicas.	 .

XIX
Pela inobs irve mia iias clausulas do pra-

acu ra contracto. zzi não Me pros-nila canal
forca nruor. O (vid./vet.:m(0 acará sujei',0 as
seguint, nmikas

I,. ri " vinfiç por mea 011 ror ti acçã, a maiorde 15 d as q!W e xceler do prazo Itlare* ajo paraapreseotac'io dos vaporas
da quantia igual á important ia da sub-

venção que t ria da reeeba r si dei.
alguma das viagens do contras ao, que será
rescindido si a in terrupção ene :ar de fazer
de es; mezes ;	 eder do prazofr 
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2 1 linha .

De Manãos a Ignitos, com escalas por Ca
C,oary, Teffá, Fonte Boa, Tocantins,

S. Paulo, Tabatinga, Loreto, Cachiquina e
Pebas.

3, linha
De Belém a Bayào, com escalas por Abaeta,

Amapá p Camela-

4" linha

De Belém a Macapá, com estadas por . Moná,
Ba Vista, Oeiras, Breves, Atuá, Tayapurai,
Jabuiú, ãlapua e Anajaz.

.ris linha

De Belém a Ilyittanahã, com escala por
Irmãos, Manacapurd, Amima. Berury, Pari-
catuba, Mamã, Guajaratuba, Boa-Vista. Pi-
ranhas, Itatuba, Jatuarana, Arimã, Tanariliá,
Jaburú, Porto Alegre, Cai-paia, Sal vação. Ca-
nasala, Boa Esperança, Bella Vista, Santo
Antonio, Vista Alegre, La.bfaa, Providencia,
Sepatiry e Hyutanahã.

Ca Unha

De Belém a Santo. Antonio, com escalas por
Maneios. Canamã, Boba, Sapttoaya, Tabocal,
Santa Rosa, Manicoré, Balita.s, Jumã, Tres
Casas, Minão de S. Pedro, Humaytá, Missões,
S. Francisco, Cavalcanti, Juluary e Santo
Antonio.

7a linha

De Manaos a Santa Isabel`, rio Rio Ne-
gro, com escalas por Tanapassami, Airão. Pe-
dreiras, Carvoeiro, Barcellos, Oliveira e
Thomaz.

Alam destas, o Ministerio da Industriai,
Viação e Obras Publicas poderá estabelecer;
de accordo com o contractante, outras eSca-
laS ou substituir as que ficam mencionadas
pelas que melhor consultarem os interesses
da administração, amimarei° e industria lo-
cal, comtanto que. na primeira hypothese,
não haja augmento "ele despeza para os cofres
publicas, o na segunda, si o serviaa for derni-
nuido, deduza-se proporcionahnento a sub-
venção.

la Na primeira linha haverá duas via-
gens e nas outras uma viagem redonda por
tnez.	 •

a 2a Na - época de estiagem (Rio Negro) o
serviço será feito ao primeiro pasao para cima,
em embarcações a vapor de mon callado,
attendendo-se á conunoilidade dos passageiros
e rapidez na entrega das malas do correio.

II	 •

O contractante apresentará para o serviço
vapores construido segundo os miadelas mais
geralmente adoptados, melhores ina"erlacs e
cora as dimensões correspondente ás linhas a
que ae destinarem, com capacidade para
transportarem 200 toneladas de cargas, alam
do combustivel newssario para a viagem,
aceommodacões em beliches para 60 passa-
geiros. marcha de 12 milhas por h ta o o
miado fixado pelos fiscaes da navegação sub-
vencionada, conforme a linha ou linhas a que
se destinar o vapor.

Fica entendido que em relação ás linhas do
Madeira e Puras, vigora a clausula G do de-
creto n. 3858 de 22 de ninho de 1867, modid-
cado pelo decreto n. 4458 de 21 de janeiro
de 1870.

Os anexes serão nacionalisados brazileiros,
ficando isento a sua acquisição de qualquer
imposto por transferencia da propr;edade ou
matricula; gosarão de todas as isençaes e
privilegies de paquetes e a respeito de suas
tripolações praticar-se-ha o mesmo que se
pratica cora os navios de guerra nacionaes,
o que Os não isentará dos regulamentos poli-
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3, , do 1:000$ a 2:000 si a viagem come-
çado não for concluida, caso que não terá di-
reito á subs-encão. Si a viagem for inte grom-
Vila por motivo de força maior, nem a multa
lhe será imprda nem doix p ra de receber a
subvenção correspoodeate ao [minero de rili•
111:is navegadas, que so á calculado pola. der-

rr1a entr^	 inicial da vieoein o o loa

	

em (ou :	 ...Au o impedimenith
4', de a 300$ por prazo de 19 horas

que excesi o: a hora ilxai,a para a sabida do
paquete dos poros núcleos e dos das respe-
ctivas escalas.

Este prazo será contado sómento quando a
demora for maior de tres horas.

5°, de 100$ a 200$ por dia de demora na
chegada dos paquetes

Gs , de 200$ a 400$ pela demora na entrega
das malas postaes ou pelo seu mão acondi-
cionamento;

7°, de 3004; a 5004: pela infracção ou inobser-
nu ele do contracto para a qual não haja
InuItb eslraeineAda.

XX
O contra -dal/te obriga-se a r::io cominerriar

por sua cmit' a nos mercados compreliendidos -
nas 'irmos Ito navegação do que so incumbir.
Esta prohibiçãO não se estenderá ás trens-
acções particulares dos accionistas.

XXI
O pagamento das subvenções elTectiter-se-lia

no Thesouro Fotterat, depois de concluiria a
-viagem, á vista do ¡aquecimento do contra-
Manta. recibo de malas do correio e infor-
mações competente, s.

Fretelt ra do . District o
Federal	 •

O oroodt.)	 di1ticto federal faz mber que,
na rumoi do der-eto	 de O9 do corrente,

PraZt, de 30 dias, a coma:. 1112:,13,
fica abura a concurrencia para o recehimenta
de propostm para a construcção de grupos do
pequenas casas denominados Vil ia Operaria,
si n li as condições seguintes:

D, as propostas Serão acompanhas dos re-
spectivos (lenhos com todos os esclareci-
mentos sobre o systema de constrecção e di-
sceipção detalhada do modo de ivromisar o
serviço, sendo preferidas as que em igualdade
de condições se emaprowetterem a Levar a
&feito a construceão, oaruan'o as impre-
seindivS condiçttes do hygic ie e tendo cada
uma. quando for possivel, terreno na frente e
nos fond

2, , as construcv5es poderão Ser rio tl'OR
typos, sendo os alugueis. nas freguezias ur-
i,anas, dc 2oO, 2.5:; e :los; e, nas suburtianas,de
15.;, 2 tl...; e2/0o;

3 1 , ot4 proponerms gmarão die; diversos
YOVCS COR-USOU:3 da In sina lei.

Na sec i s daria da profeitura	 darão todas
as indicações e esclarecimentos necassarios.

Secretaria da prefeitura, 1 de abril de 1893.
—Amei° Condigo do Aomrat, secretario in-
terino.

DIRECTORIA DA REMOÇÃO E INCINERAÇÃO Do LIXO

Códcirerencia para arrendamento de Capita-
sal da ilha de &panda

Prefeitura Irlo District° Fe-
(lei-ai

Na secretaria desta prefeitura recebem-se
propostas até o dia5 do 'nade abril vindouro
!irra a venda da ferra velho existente no
matadouro publico, em Santa Cruz, sendo
6.020 kilos de ferro fundido e 6.590 ditos de
ferro batido.

Os proponentes poderão examinal-os mi-
go:Ale estabelecimento, entendendo-se para
isso com o respectivo director.

Nas ronostas deverá constar, além dos
preços por kilo do di;:o material, a morada do
proponente.

Secretaria da Prefeitura, 27 de março de
189.:. —Antonio eclodido do Amaral, secretario
interino.	 (.

DIRECTORIA DE 01.1RA5

De ordem do cidadão Dr. director de obras,
faço phbLioo que no dia 14 de abril proximo
futuro.,:s 12 horas,serão amoitas nesta repar-
tição propostas para o fornecimento dos se-
gintes objectosa

400.009 tijolos ordinarlos, sendo 200.000
torneei(' s logo depois ila a coei tacão da Proposta
e 200.000, a proporção que forem pedidos:

500 barricas de cimento romano o Port-
land ;

1 guindastepara desembarque de materiaes
no porto de Inhaúma;

1 britador mecanico;
1 amassador mecanico ;
Fornecer e assentar unta linha ferrea desde

o porto de Inhailtna até o centro do terreno
em que vão ser installados os forros de taci-
narina o; extensão 2 kilornetros, systems. Dé-
cowille ;

15 wagonete.s de differentes capacidades e
Primas;

8 aninmes ;	 -
Fornecimentos de madeiras necessarias para
construcção de cocheiras, depositas, etc:
Directoria de Obras, Ia de março de 1893.

—Anilar Machado, 20 officio!.	 (.XXIII

XXII

Qnao‘queo subrenores e lavores conc(didos
pelos governos dos enrolas do Pará e Aula -	 De ordem ilo Sr. Dr. prskito fio publico
gomis, em rrlaçio noS serviços rontiotetad“ mie. no dia O de 	 proxiiro futuro serão
se tornarão effeethms sem prejuizo das SaL-	 widas proposta,: para aiwodamento
venoões e lavores cote m oo Parta	 Yer ellidrtzt1 da ilha de Sapucaia, med i ante as se-
direito, em virtude de acto do governo te- . guintes tülltilf;i3eS
decai.

O arrerolatario conservará o capinzil á sua
O proponente depositará no Thesouro, na custa e obriw -se a não ter emprego lo seu na

Capital Fede9ral cra na.s es4,,A;Oe's r	 cum- Aba depois das G horas da tarde.
patentes dos esc ales do Para e ilmram.,s
EMMY,. de 5:00o para garantir r rsO,ma-
tura do contracto. devendo
sua proposta o conhecimento d nHom,
sito, que. revertera pai,
prazo de 10 dias, a eto•oa . • Li
pelo governomão tiver ssion 	 o re.
termo na Secretaria dos N'osyclos da Ir
iria, Viaortio e Obras Publicas.

XV
O	 1/4	 p:do	 do 10

nos, a Contar de	 eekbraçrio,
Directoria Geral do Viação, 21 de março do

Jcavtim At Machado de Assis, dire-
et w-geral.

O contractante clepo'it»r. entes da
gnatura do . contracto. a caução ( I:, .4) , 000,;„	 O arrendamen„

4era moeda corrente OU eia apolices da divida zegabro 10 concite
publica, que garanta a execução do contra-
cto.

XXIV

O proponente declarará por extenso e em
atiarismo quanto pagará mensalmente pelo
mesmo arrendamento.

1.-T0501 será ACCRItal sem que o
proponen te prove haver de iv,sitalo na themo-
inr:a da intendencia a quantia de 200$ como
garantia, (Inc assignará o contracto.

O ea ,otporic do capim da ilha nora a
reil,0 á custa do arrendatario.

será até no dia 31 de de-
nono-

IV

V

Directoria Gero§ dos
Correios V I

•
DIÚCDORIA. DE OD4AS

De ordem do cidadão Dr. director, por esta
repartição se faz publico que, no dia 3 de
abril, ás 11 horas da manhã, se recebem pro-
postas que serão entregues e abertas em pre-
sença dos proponentes ro gabinete desta di-
rectoria, para a construo* de uma muralha
de sustentação em Nula aos oceanos ns. 27 a
49 inclusive, do Campo de S. Christovão.
'ado do Gyronasio Nae ional, de conformidade,
com o orçamento existente nesta repartição,
cede os proponentes poderão onnar esclare-
cimento4.

O deposito para garantir a proposta e as-
signatura do contracto é de 5"/o da quantia,
de 2:584379, em que está orçada a mesma
obra.

As propostas devetn conter os preço3 por
unidades escriptos por extenso o em alga-
rismos, bem corno assim a indicaç-ao ela mo-
rada dos proponentes,que deverFo observara°
cumprir as disposições da resolução de 19 de
fevereiro do-1874.

Directoria de Obras da Prefeituria do
tricto Federal, 25 de março de 1893. — 010
oficial, Euclydes Eras, 	 (.

MURO TAS

¡Vasta divino recebem-se propostas em
carta s feia Ia s , a td ind a 10 de abril prox imo
para a, c.en i era	 rTr

o do comO. sici de la .P:7a : )1 irHa, iibaSt

ininiliSadaS Para	 1,11

Aç mio)	 ti,tv:od	 2.!_
L'

ellb:RoVe.

DIVISD O C". US1 tia b,,e,sorio „Li41
Correios, 28 ,%!P março do 1893.— O subdire-
ctor, Alrensu etc. Rojo L? ¡Tos.

O Pagamento do arrendamento será feito
ate ao dia O do Cata DICZ vencido, e não o
sendo, será rescindido o contracto e porderà o

enlaterio o seu 1141)0Sift/.

i:!-9CO"O'S.;:s serào reco' :das e ;ibertas na
nrsmoa O:H coocurrentes, no dia o p ima ia-
li ItCvSs, tarde, no ee;,,/qpb,,,ei„
da I , nue ii ox„ na Gamboi.

Capital Federal. 23 de março de 1893.-
O director, Dr. 1. Q . Nctlo Machado.

nu:geraria DA arsauoão

De ordem do Dr. prefeito do District° Fe-
deral, previne-se aos Srs. commerciantes da
0--guezia da Candelaria que foi prorogado,
voe o dia8 (bs eorrrnte mez. o prazo pavoa
1.frrioãy, die; pesos (..t ni,didas das casas de no-
golos da dita frcguezia.

Directoria da Aferição, 1 de abril de 1893.
—O director, Antonio Trovar).

II
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lotilkapla

A re accionigtas	 xo &Corintos, da Compa-
nhia Industri	 Papelaria para, lentro
llo prazo de	 os que comrão da pri-
meie., publie	 presenie edta1, eira-

em o pak nto de t.uas entradas em
atmzo com a pe.. de laucamenio e serem
as suas OCÇIOC,S vendidas por sua con.a e
risco em publico leilão e na falta de com-
pradores sesen decimadas perdidas as ac-
çoes e aproriar-se a supplicante das entra-
dasja, realisadas.
O Dr. Salvador Antonio Moniz Barreto de

trago), juiz da Gamara Commereal do Tri-
bunal Civil o Criminal desta Capital Fe-
deral, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por parte da Companhia Industrial te
Papelaria lhe foi dirig,b ila a petição do teor
seguinte: « Ilha, o Em. Sr. Dr. presidente
da CaMara Commercial do Tribunal Civil e
Criminal.-Diz a Companhia I alustrial
Papelaria, com sede nesta capital. a ri.0 lo

Rosario n. 81, represe:M.11. p- .r py,!:-.-
eeatc,, que, teg ão os aec.ouistascoitaiii ns da
relação 31111eX it 1a n. 1, apre JS felio a pri•
moira entra la de 10	 do	 :;nbsel'ipta
apet ir dos cei[erado:1 convite feihs.
por cart is. quer por a onn5•• •-• juib„,:,,

diarius id0C. ii. 2) que: a .:u k , pheauue usar da
faculdade que lhe outorga o fientto n. 424
de 4 de julho de 1391, arts. 33 e 24: por. isso
R. a v Fv on d i,rn e & d rs:Joar um dos
juizes desta camara, afim de
a notificação dos referidos accionistas pLa
ao prazo do 30 dias, a contar da presente
intimação por edital, realizarem as en-
tradas em atriz°, sob nem de lançamento,
e, julgada a no.ifictção por sentetn4,
serem vendidas as acções em leilão por conta
e riscos gins mesmos acc'onistas e. da falta de
compradores, ser ~ l ar da perdida a acção e
apropriar-se a stionlicante das entradas rei-
tas, tudo nOS terno; .10 Cilada	 -
E. R. 3. Rio. 1 I'l * Inan,.0	 O inb.
vogado, t. P. Paa, ia”	 Far:iN-1. uma
estamp:11,a	 ....'COaé:‘:	 : -.I :a. IFspadta.
Ao Sr. 9r. 8 ti vador Rio, 3 de março
de 1802. Pão.wit.-Despacho-D. A. COMO
muer. Rio, 3 de março da Vi2.-Nategdo.-
lfoni;-Pistrihnkio,-l) a C. Real. em 3
de março •1 , 1393'-./, e 'oaccir7,..- Relação
dos accionis n .is da Companhia Industrial de
Papelaria que deixaram de fazer entradas do
eapit. ii. N>sta relação vem olescriminado o
nonpro	 mc•;;;;ca de cada um e quandos.
Nomes: Attowo Leal, 23 al.5SieS. import./meia
8008 :IiJO.Ii0 [ 'títtan , 10 -: Paro, : Q fle:Tífl.

	

A .	 Tárvallio, 10
oCa Ia 1, Vicior,no da Almeida.

• •
CarVailw.	 t-	 ..;

f , (rf	 Ra.-;•;.•,. ?,5	 .t.":".
A11 1.141..,	 AL	 n (.01;i528.

4008: Al bucais Figueira, 10 ac,.. -,es. Impor-
tandoo 4; Alfredo Gonçalves, '5 acções, im-
portância 2003; Antonio José Rabello Braga,

gte, 10 ayçõe-,, importancia 400; ; Bernar-
dino de Bastas .10 ir 	 30 ocções,
Lancia 1 ; Cornel lo Targino de Amorim,
10 acções, importando 4003 ; Co-rdio de
Souza Lima, 10 acções, hap.n .tancia 4003;
Ciwiolano de Alencastro, 10 acções, impá-
tancia 400i.; Domingos Foi . ..eira do Araujo
Seab,.a, 10 acções, impoeloncia 400$; Do-
mingos Gomes de; Santos, 5 acções, impor-
tando., 200$; Eugenio Niarçal, 21 acções, iin-
portancia 800$; Eduardo Corrêa, 10 seções,
imnortancia 40 ,13; Edmundo Munick, 10
acções, imporáneia 400$; Francisco Valente,
10 acções, imoortancia 100$; Frarcisco Gips,
10 acções, Impormos, .1019„. ; Francisco de
Almeida Cam pos, 5 acções, importancia 2003;
Gudavo Braga, 20 acçCrs, importando. 800$;
Gustavo Gania, 10 acções, importancia 400::;;
II. Coelho Netto, acções, importaticia 20O;
Henrique Doword (Dr.) 25 : .cerres, imnor-
buiria 1:003 ; José Maria Barbosa Neves,
5 acções, importancia f003 ; J. A. da Silva
Cardoso, 20 acções, iroportancia 8003; José
Joaquim Gaivão, 10 ac,:ões, importancia 4103;
ánagrim Alves da Silva (Dr.), 10 acções, im-
portancia 40o$; João Chrisostomo Collado,
acções, importancia 800$; José Fernandes dos
Santos Silva Junior. 50 ácções, importancM
2:000$; Joaqu t in José Palitares Sobrinho, 20
acções, imporãncia 1:2003, ; João Antonio Pe-
reira Gurge1,30 acções,importancia 1:2003; Je-
suMo de MaLtos, 5 amões. impoi'taneia2oilt;
José Francisco Gonçalves, acções. impor-
tanci!I 4003; Jorge Radinaker (Dr ). 10 ac-
çõei, importando 400$; 3 .1. Peres da Silva,
10 acções, importância 400; ; Jorge Naylor,
Secções, 200 ::.; João Francisco pestana, 23
7tre :: p e 4. importaria 1:0003 ; João Lapa, (Dr.),
- aeçõ s. importawia SOM.: ; Joaquim José

t't ,ro Vaia, In:Irtr,	 it1111111`0.11a3 4003
lOaq»111 XaVi a a PCFC . 1 a 411 Crir,ii, :o
Miportancia 40443:	 ‘1,-wae: do Al-
meida, 5 acções. importa:leia 2 )0.:: Luiz Ai_

10 a	 :alp,/!'n	 409•S :
Lm:Moldo de Abreu Pra io. :2.„!
tanda 80'h Luiz Carlos Franco, 10 acções,
imporbncia 40)3 ; Manoel Floriano C,errea
d? Brito, 10 acções, importancia 4003 ; mi_

gli ,Nlbuquerque Me1lo; 10 acções,
importando. in.M;:t; ; Perelid. n ie Souza,
10 acções. impoetancia 4004 ; Manoel da silva
Carneiro, 10 ac #P.s. impo/tuteia 400$ ; Dr.
Martinho Gare2z, 10 acções, Unpirtancia 4003;
Nario Ferrira .1 i silva sohros it. 5 ar-
ções. importanc; a, ; Oroznabo Moniz
Barreto 10 acçõ?s, importaria 4 .,(13 ; Sabino
Baptista Lopes, 10 arções, iniportanaia 40(;;:.,
Trajam de Voraes. 20 acções, importando
3003 ; Thomaz A. de Mello Filho, 5 aeçiks,
i mportancia 200g; ; Dr. João Sabino Damas-
cena, 73 acoties, importando. 2:8003 ; Marmel

n tor o Esteves. 20 acções, i!uportancia
84:s. E em virtude do de:macho sup:o
ousou o presente edital, pelo qual notifica os
accionistas ap, Companhia Indadrial de Papo-
Lana acima mencioeado3 para, dentro dos 30
dias, que. correrão da data da 1 4 publicaeão
deste, elf,,,etuarem is pnganient desuas ál

-tradas em ataazo. que montam à Impor-
talaCia total mencionada, sob pena de serem
suas acções vendi- as por sita conta e visco em
publico leilão e na falta& compradores ser
,1 ,:.clatiada perdida ÉL	 pmprialts'f) a "al
plicant dos" onieitis feitis. Para con:tar,
ItrilalitIlI pa gSar O present.e e mais dous oh,

1 i;o1:11 teor, (114e serão publka.10.: por In v/-,e.;
Oiralte".I0 !nes	 [P, ed.,:oeureir, e no

1, Lis ain Vi!Êt)	 ni-nn ir, In;
nu p o d. , a 'il.:. 1.).t.lo e ia-is r ii,
nesta capital aos -1 do março de 1803. Cd,

-Francisco de' 1.30rja de Almeida Ciirte Real,
escrivão, subscrevo. - Salvador À. ,Moniz
Barreto de Ara gdo.

PARTE COMMERCIAL

Apolicos genes de 1:0003, 5	 / :0123000
Bancos

Banco Rural, 1 , serie.... ......
Dito Commercial 	
Dito da Republica do Brazit

Compcaddas

Comp. Melhoramentos no Brazit 	 34.3000
Dita idem 	 	 323500
Dita idem 	 	 353010
Di.a 3. v cidilictura de Tecidos 	 	 205:3000
Dita Jardim Botanir0 	 	 170$000

lichentures
Dabs. Leopoldina, 4 "/., ...... 	 19;00)
Ditos Manufactura de Tecidos.. -. 	 210s00

Rio de Janeiro, I de a1:, f.,1 de 1893.-
0 Nesideute, Tho avia R0b4!4o.-- O socretarij,
J. Ager n

Café.
COTAÇÃO n31ÉDIA

Por /0 kiirx
Lavado 	
Srwrior 	
I* boa 	

ra,.,idar 	
1 2. ordinaria 	 	 13;600
22 boa 	 	 133000
2' ordinaria 	 	 11$700:

E. de Ferra Central da antraz IP
mercadorias entradas al	 2:% d.e mar( o de

1893 nas cstairies de 8.	 Cesra:al

De3aa I .3 me,

A.;:mardente 	

Cflry5a1
CP1'1%1 = :ecoas e

.,algados 	

1.
P•Hro 	

nai,	
Milho 	
Polvdho 	
Queijos
Towinho
Diversas ....	 9.8LV
-E no dia 31:

Aguardente...
Cate ..	 170.810

135.34 2

21
7552. 574

pi pas.
'arvão ratai. 2.188 1.519. 772 o

COCTOC seccos e
salgados 	 - 744 ;704 r).

Feijão .....	 	 , - 2 4 .000 ).,
Fumo 	 12.150 lk.',IVP ".Nlillio 	 - .,.(1::.)
Polvilho 	 - 1.00,0 >>Queijos 	 17.180 '237.02)1 x.Tone :moo ..... 	 27. exo 328.19:1 >>Diversas 	 11.300 J78.04	 ?. »

PATEXUS DE INVENI

De	 1" D P 	1,. • • ,,,
tie,r, n,.,-se aos Srs. commercianie, da

fre;lezia de Santa Rita que o prazo para a
a.'ericãe, revista dos pesos, medidas e balan-
ças da dita freguezia principiará no dia t de
abril e terminará r o dia 30 do mesmo mez,
incorrendo na mia da respectiva postara
&manes que deixarem de se apeeseutar no
referido prazo.

Directoria da Aferição, 1 de abril de 1893.
-O director, Antonio Troroffo. 	 (.

e

EDITA ES
Tribunal Civil e Criminal

CAMARÁ COMAIERC/AL

Prefeitura da flimtrieta	 50 rrçõdk. Unportancia 2.1.0 r ): * ; Antonio N-I
.	 Federal	 reira de Carvalho, 25 acçõ" n nunrtan-

PillECTOMX »	 '' 1 'til	 (ia, 1:0003 ; Antonio Ferrára V ianna.	 A "7-- 
acç,,es. Importai -te"

JnWor.
400; Ante- Colações 011icaten

impm, r_ancia	 1093 ; Barão da Vista Ali- " Ap&-tées

3353000
2153000
11.1000

Nominaes

1 .:71•-Apparcilta PuiVO,itg2. SySte tua l'oa-
rey, destinado a evitar ft entradn d s poe:

nen,“41%,:8 O f ia fanlava ioS V. sgans
es:ra:br da Ir 'r:'.

Da' ri pç'uto

	

Como o indica o nome, o a pra:	 .
inventamo palo ang•-•,•1 n ••:

• •	 •

	

a í-tirada Ia po • ir. •	 nact,
cicio da 111a..Iiia ill'OdUZiela
assim como do carvão miudo ap (e soar-
bines) dentro dos vagons de viajantes e de
outros vehiculos semelhantes.
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e . 031 ur, t 110 c . ..1),A- to Cru latoina
dela: , Ias inetallicas aplicadas ao exterior
dos vagons contat as janelas (vide fig. ).

Estas laminas de firo batido fino (dons
mau metro) são de dobradiças e parafusadas
soar) a parede do vagou e são aatemati c is e
inoveis fecham-se sobre a ação do venta
e a l irenuse apanhando o vento centraria.
A largura de caia 	 é de 15 cantoneiros e
a sita aloi ra devo ult:apassar o nivel superior
dia inneals,la emitiu:troa e o nivel in
30 eentimetros.

A altar a toad ao apparetao será do ha,15
-no: argolas aonde as ,hnellm terna 70 centi-
metros de altura (vide fig. 1).

A lamina. Será, simples (fig. 5) nas ultimas
;ancilas do vagara Quando o iaterVallo daS

ai-incitas intermediarias o permittir. as laminas
serão duplas (vide fig. 4). Endan, quando o
intervallo entre as janel las lb: inferior a
1; centimetros . o apparelho consistirá em
uma lamina movendo-se dentro de um angule
de 10 grãos (vide fig. 3)..

As laminas abertas contra a direccão do
z-anto offerecem um angulo obtu so de 9; graos
e m-, .9 alinhamento do vagon. Esta abertura
angular...si, es tá segura por ganas melallices
soldados C,I parafusados nas laminas (vide
figa . 3, 4 e 5).	 •

A fig. 9 representa a planta de uni vagon
cor-indo ila esquerda pira a direita e indica
as :'e;pectivas posiçries dos apparelh os, quer
fl . . aados, quer abertos.
A laminas da O,. 3 são alsaluittinera„

lisas o as das flata ai e' pa hem ser um panca
• aland .dlits na sua exeremidade livre e
t r“ ;.2 caso deveta apresentais urna stip:irada

•canvaxa contra o vento. As laminas recata
galares encantrando.. aelo atreito do ar em

tuna: imanta. a poeira susp-nsa. Cwif( wme uma
idiree,;ão normal ao seu designo, fazem que os
alteais perpendiculares á sua sio -Raleie se

,Oie rn de modo a ficar paralle los, raiá.

ta atila i)3 frac este situados nas beiras, depois
Nal.ans. se inclinam ile mais a mais e

peru aadieularmente á sua primeira (Drenai°
e circi 'Cimente roleta de fôrma a. fazer roda-
mini/aia ler fora. do ; vagaria devido sao
existmi eia do obstam le encontrado.

pea k, aranao, velocidade. cada lamina faz
as molecadas do arneessr á-lamuria, deslocar

e da Ia «'ira. Ei. tas. são recalcadas o tlesvMdas
laterahn ente, pasaande atraz e produzindo
3013 Va0310 pardal ou uma diminuição de

A diffortinça destas pasaleS, 0 qual -e da o
nome da rasistencia do ar, é O resulta.!) da
disfarço praalcado sobre as laminas metatticas.

Com a vadocidade de 60 kilometros par
I, :ata, tua trcam Pervarra 16a .07 por segundo.
u m grande *vagou da treso matras t. ais orce

e 3 ; M1 distancia em um oitavo da decima pule
de un sagundo, e uma jane lla do 70 canta
met , ,04tio 11rgura at , 31Vossosa e01 Urna vige.

simp , 4 i n te parte d., UM segundo. A paira

:liai " ta Mn Pin. o tempo de voltar
dt : f	 • Ét , , ft. 1 „ 1 1.1 arategida, como está, por

aalu velocidade.

CaracteristicoS
•

oa e a-a„aaratiaas do apparelho Pulvofuge

São
cl i; ;;	 cena de doas

0,,, ,15 de lua -mia	 locadas no

extorier'r das Multas dos vag,T's •

anda mem o a chapas autoria.' &:;13 ;
anue leal • de can-troe:tão;
Alialitar c i o era todos os vagens
Preço ti //lirà	 ;
Sane:arreata , trauquillidade, limpeza e hy-

giene (103 Viait

In° (h: dam iro, 7 de favereiro de 189
J. Cavr;u.—r,	 lei-e Min?.

1 .1•	 o F., ni;”
VIL	 p	 Kvoif fio,

; Eepab • lea do, Esta-los U,.i bis cio
Ericii, para—Lle t api :aredto para esnanhar
?mentis e ontro: insec to, deacnnin:tdoi--Dara-
Wr4 .-1,:venetto de Herman Phi-
lips:na, mo;.a.lor ,7n1 Perna ealmeo.

. O ninado ale-ntedescriptae que representa
o desenho anneao, 4 uma armadilha para ba-
ratas e outros insectos, off irecendn um meio
de destruil-os com segurança o rapidez.

Coasiste o apparelho em um recipiente de
lata: do paredes eu i,aeas, as quacs conver-
gem para a extremidade superior; deixando
nesse ponto uma abas-Lura..

A fig. 1 é uma secção e a fig. 2 uma vista
em perspectiva do appurellio.

No recipiente fica adaptado um quadro a,
em cujo centro um disco Nein fôrma de prato,
é mantido par meio do arames e, em-numero
de oito. Sobre cada uni destes arames, que
constituem outros tantos raios, collocam-se
azas duplas do folha de Flandres ou outra
materia apropriada, e da menor espessava
que for possivel. Para lintel-as na ao "can
horizontal, de modo a fecharem a a'iftr:nra
dá-se ás azas mencionadas, no sou eiao syme-
trico, unia curvatura conveniente.

A filara das azas calcule-se do maneira tal
que, achando-se duas nas vizinhas em po-
siçao horizontal, tira entre &las um estreito
esrço . livre e a coltoria:tio das mesmas opera-
s., par meio de falhas reci ;rtailas e curvadas,
de modo a bastar o meror peso Sobre Moa
chks aras para fazer oscular esta em redor do
seu eixo.

A g iu de facilitar ás l iaratas e °ui 3'03 insectos
o accessa á isca (faigmentos de queijo, carne.
assacar etc.), collacada no prato a, enrugam-
se as paredes do recipiente por qualquer dos
processos conhecidos.

Quiri] i se faz uso da armadilha acima dos.
cripta, devo-se ter o enhaalo de encher o ro-
cia ente, até certa altura, de lavadura ou
alaool, afim de impelir o zunido dos insectos
,já nativos. o que espantaria os outros, ainda
em liberdade.

Viu resumo, reivinditto cospoapontos e cara-
éteres constitutivos de minriavtrição

Uma ar9mdillirt para batas o, outros in-
seelos, a qual consiste em uni tectiaititne de
paredesikadeaaares enrugadas," duutat),
uma abolrtuattaperior, de tu» quadro can.
tendo	 destinado aaasecabeg muni-te-
rias servindo de isca, e /17a4 suácaftatOcis de
oseillar facilmente ; e tudo cdilaa firril.de ca-
ptivar baratas e ouros insé,tas kt71111-ot-=,
pelo tactode cilhem no interiardo apparelao,
onde matarias. taes como, levai' ara ou alcool.
operam e acceloam sua distruição, suppri-
miado ao mano tempo qualquer barulho ou

Rio da Janeira, 9'? fevereiro de isni
Como procuradores, ides Gdraud	 Leclère.

N. 1.57a — :11	 ». na!	 tive areomp.t-
n ien.J .In em pedido de svisilrci i, durante

en nen. , n1 R.-pnWira dos Esta /03 Ueblns
d	 p,,, b	 ec,To

(Sia de Cr' sbio 1, , (1.: Mario Viet, i110 r(Plar

C Pt	 04WIO do Ria de Jaiictro.

Sobre um trila° nuata da farra saia de
tamanho sufile i cute e slinuortado de tua
modo qualaucie na altura acima do chão,
Int:arida pelos eiroumstancia s , rola o carro,
ir eaoaa ou viajant 'S. Main ritd0 so'ae floris
bogMO2 . i .nin movimentos limitados em volta
de um nino de coujuncção, movimentos estas

7.1-: et I) caia,	 :•• miolos, ra-
Maio ;1;ty,31-0	 artit:gao apropriada qual.
quer do supporta. 	 •

O syatema rolante consta de uma rola cen-
trai Vertical, que recebe o movimento do
motor ; nos carros automotores ou !acometi.
vos, e de duas rodas la ternas obliquas, dez-
OCMÇuada 30 1,re as faces !ateimes do ferra
zoré, engreradas com a roda motora ou
teatral por urna engrenagem conica, e des-
tinadas essas a supporta'. a maior parte do
peso adherente ou a totalidade.

Eia a resenha do desenho explicativo
A, ferro zoré
R, viga do ferro o cantoneiras, usada no

caso
C, galeis equilibrantes
I), carita;
E, armação unindo os carros gemeos entre

si e com Os boggies
bag,gia;

a, roda cenit• 1
b, eixo, tendo bous leves movime ntos re-

ctangulares, como ataca representado com
exag,gero na fig. II para pertilittir pequenas
escillaç5es

e, rodas de coa/cane ta ou adheenehl
d, eixo, que tem pequenos movimentos

ve ytianes não figuradas nos daaenhoa„-trans.
/nadado o peso ailltaente ás aaaladpelo in-
tormedio das travessas na na e - das mclas f;
e, a, e, engr..nagens conicas ; 	 1
. g. , tino da cormjuncçio

II, h. galets.
As mesmas adiras designam ai'matadas a

peças nos dons desenhos.
Em resumo. reivindico como pontos e ca. i

radares coastictitivos da minha invenção.;
Ia o systerna de suspensão dos carros ge-

meos equilibrados, feita por meio de bog.gie,s
moveis, facilitando a passagem das curvas-de -

'pequeno talo erri per igo de descarrilhamento; ,
2a, o systema rolante, motor ou não, for-;

modo de tres rodas, solidarias por engrenagem
canoa ou outra;

3 , , a rep .rtição do peso aditar:inti sobre
rodas obliquas, rolando em superficias obli-
quas ou não, fOrMand0 e)inçale sobre o
trilho central.

Rio de Janeiro, lis de. março de 1893.--,
amo procuradores, Jnles Wrau	 rcd & Lecle.7.

ANNUNCIOS

Companhia de 7411laterines, e
Melhoramentos -da Cidatie
do Rio de .11aneiro.	 •

s . au da Sadule ri. 102

Viu abadie/teia ao art. 1.9 paragra 3,3b0 131033,
ficam suspeitas as transferancias das aaafisti
(lesta comia traia, (12s-te 7 de a i/1:A, inclusive, f
ate o dia em que se realisar a 33,..3seinbk3a. ger

crV s Sus.O	 -t aceionistas que 'ainda raio -convem.
teflon at a S Ild,430es• 0 00LY:M11 vir fazel-o ate
acpielle dia; e os Sn-i,,,elonistas por ae.;;;Ts'S
-ao porta-ler (;-e de343;Oreill Minar porte UI
aM1s,ollidea, devei!' etPuprir O art. IV, deV,:i-
Infido suas UeerM133, lias C.)fret; da camprinat,
ta-s dias antas du fixado para. a reunitio
assemblaa.
,

d
Rio, 29 de março de 1893.—Sabiao E. .:

;eili ta l I O.s p.;ni gale t .	 •
Para evitar o tasequilibramen to divida a 	

( aras anal repartidas, a "arte inferior tem Rio de Janeiro.—imprea Naciona1-188a,


